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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ..... VARA DE 
FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE MAUÁ - SP  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  
 
 
 

ADRIANA LOPES DOS SANTOS, brasileiro, solteira, 

desempregada, portadora do RG nº. 38.526.497-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF 

nº 774.209.503-34, residente e domiciliado na Travessa Vista Alegre, 105, 

Divinéia, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09841-710, por intermédio de sua 

procuradora, com instrumento de mandato em anexo (doc. 01), com 

escritório profissional na Rua Norberto Antônio de Oliveira, nº16, sala 02, 

Centro, São Bernardo do Campo/SP, onde receberá as intimações e 

notificações oriundas do presente, vem mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, om fulcro no artigo 226, § 3º da Constituição Federal, 

artigos 1º e seguintes, todos da Lei nº 9.278/96, 1.723 e seguintes, todos do 

Código Civil, e 319 e seguintes, todos do Código de Processo Civil, ajuizar a 

presente: 

 

AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO 

ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS 

 

em face de ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA, 

brasileiro, convivente, inscrito no CPF sob o nº 695.402.413-91, residente e 

domiciliado na Rua Zumbi dos Palmares, 40, bloco 02, apto 604, Parque São 

Vicente 3 Mauá/SP, CEP 09371-076, pelos seguintes fatos e fundamentos: 
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I 3 DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

A Requerente pleiteia os benefícios da Justiça Gratuita 

assegurado pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV, Lei Federal 1060/50 

e Código de Processo Civil, tendo em vista que momentaneamente, não pode 

arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, 

conforme declaração em anexo. 

 

 

 

II - DA AUDIÊNCIA PRÉVIA DE CONCILIAÇÃO 

Nos termos do art. 319, VII, do atual Código de Processo 

Civil, a autora informa que tem interesse em resolver a lide de forma 

consensual, pois pretende dirimir o litígio de forma célere. 

 
 

III 3 DOS FATOS 

As partes mantiveram União Estável por mais de 20 anos, 

iniciando em 23 de março de 1998 e rompendo o relacionamento em meados 

de 2001. 

 

Sempre compareceram perante a sociedade como se casado 

fossem, frequentaram durante décadas ambientes e locais públicos, 

demonstrando estabilidade no relacionamento de forma afetiva e mútua, 

notadamente visível ao público, vizinhos, amigos e parentes. 

 

Além disso, a Autora sempre foi dedicada, cuidadosa, zelosa, 

cuidava dos afazeres do lar, prestando todo apoio ao seu companheiro nos 

momentos de alegria e tristeza. 

 

Infelizmente, em decorrência de muitas brigas do casal, a 

Autora achou por bem romper o relacionamento, saindo de casa. 

 

Durante a constância da união estável, adquiriram 

patrimônios como um imóvel com móveis, utensílios, eletrônicos e 
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eletrodomésticos que guarneciam a residência, além de um veículo, abaixo 

descritos: 

a. DO IMÓVEL 

No segundo semestre de 2012 as partes decidiram adquirir 

um imóvel financiado perante a Caixa Econômica Federal 3 CEF, localizado 

na Rua Zumbi dos Palmares, 40, bloco 02, apto 604, Parque São Vicente 3 

Mauá/SP, CEP 09371-076. 

 

O referido imóvel foi financiado em 300 prestações e na 

época do rompimento do casal encontrava-se com saldo devedor teórico de 

R$56.305,52 (cinquenta e seis mil, trezentos e cinco reais, cinquenta e dois 

centavos) em 08/03/2020.  

 

No referido condomínio, encontra-se imóveis a venda com 

valor médio de R$265.000,00 (duzentos sessenta e cinco mil reais). 

 

Além disso, a residência possuía bens que a guarneciam que 

ficaram com o Requerido. 

 

 

b. VEÍCULO 

Além do imóvel do casal, também possuem um veículo marca 

GM, CHEV/PRISMA 1.4MT LT, preta, 2015/2015, placa GBR4790, com tabela 

FIPE de R$53.256,00 (cinquenta e três mil, duzentos cinquenta e seis reais). 

 

Desde a separação a Requerente busca uma composição 

amigável com o Requerido que sempre compromete-se conversar sobre a 

partilha, entretanto não define. 

 

Destarte, em virtude de não existir qualquer possibilidade de 

reconciliação entre as partes, devido à incompatibilidade de gênios, não 

resta alternativa à Autora senão buscar a tutela jurisdicional para ter 

reconhecida e dissolvida a união estável que vivenciou com o Réu, com a 

devida partilha dos bens anteriores descritos, os quais foram adquiridos na 
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constância da União Estável. 

 

III 3 DO DIREITO 

a. DO RECONHECIMENTO E DA DISSOLUÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL 

Conforme já foi amplamente mencionado nos fatos, a autora 

e o réu conviveram em união estável por aproximadamente 20 (vinte) anos. 

 

Sobre a união estável, versam, respectivamente, os Arts. 226, 

§ 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil, e o 1.723, do Código 

Civil: 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial 

proteção do Estado. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é 

reconhecida a união estável entre o homem e a 

mulher como entidade familiar, devendo a lei 

facilitar sua conversão em casamento. 

 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a 

união estável entre o homem e a mulher, 

configurada na convivência pública, contínua e 

duradoura e estabelecida com o objetivo de 

constituição de família. 

 

Logo, a relação da autora e do réu era de convivência pública, 

contínua e duradoura, bem como possuíam o objetivo de constituição de 

família, nos termos do artigo mencionado, ou seja, de união estável. 

 

Assim sendo, resta plenamente configurada a existência de 

união estável entre as partes, devendo ser reconhecida tal união desde o 

período de 23/03/1998, até o início de 2021 e, posteriormente, dissolvida. 

 

 

b. DA PARTILHA DE BENS 

No caso em tela, incide o regime da comunhão parcial de 
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bens, uma vez que, nos termos do art. 1.725, do Código Civil, esse é o regime 

a ser aplicado na união estável, quando inexiste contrato escrito entre os 

companheiros. 

 

Veja-se: 

 

Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato 

escrito entre os companheiros, aplica-se às 

relações patrimoniais, no que couber, o regime 

da comunhão parcial de bens. 

 

Assim, uma vez verificada a existência de união estável, os 

bens adquiridos na constância da relação deverão ser partilhados ao término 

do vínculo, nos termos do art. 1.658, do Código Civil. 

 

Art. 1.658. No regime de comunhão parcial, 

comunicam-se os bens que sobrevierem ao casal, 

na constância do casamento, com as exceções dos 

artigos seguintes. 

 

No presente caso, as partes adquiriram os bens descritos no 

item III <a= e <b=, sendo que após a separação ficaram na posse exclusiva do 

Réu. 

 

Em relação a esse bem, a autora não pretende ficar com o 

imóvel e nem adimplir as parcelas restantes do financiamento, até porque 

não reside mais no imóvel, pois o réu mandou que ela saísse. Logo, o 

interesse da autora é a partilha das parcelas do financiamento já quitadas 

junto ao Banco, requerendo, desde já, a expedição de ofício para a Instituição 

Financeira para a comprovação do adimplemento das parcelas do contrato 

de financiamento nº 8.5555.0100.531-8. 

 

As parcelas pagas do financiamento imobiliário deverão ser 

atualizadas de acordo com o INPC até a data do efetivo pagamento. 
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Não obstante, temos o entendimento jurisprudencial que 

embasa os pedidos formulados nesta exordial: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E 

DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. PARTILHA. 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

Afirmada a união estável, e não existindo pacto 

escrito em sentido diverso, incidem as regras do 

regime da comunhão parcial de bens, havendo 

presunção de que os bens adquiridos na 

constância da relação e a título oneroso são 

considerados frutos do trabalho e da 

colaboração comum. 2. Manutenção da sentença 

no ponto em que reconheceu o direito de meação 

da companheira sobre o percentual do veículo 

correspondente ao valor alcançado no pagamento 

da entrada e das parcelas do financiamento 

adimplidas durante a relação. 3. Inexistindo prova 

segura nos autos acerca da existência de uma 

dívida do casal no valor de R$ 6.000,00 ao tempo 

da ruptura, inviável a pretendida inclusão na 

partilha. Apelo desprovido. (TJRS; AC 512801-

27.2013.8.21.7000; Carazinho; Oitava Câmara 

Cível; Rel. Des. Ricardo Moreira Lins Pastl; Julg. 

27/02/2014; DJERS 11/03/2014) 

 

Dessa forma, resta plenamente configurada a existência de 

união estável entre as partes e o direito da Autora a meação dos bens 

adquiridos na constância da união e que estão na posse exclusiva do 

Requerido. 

 

 

IV 3 DOS PEDIDOS 
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Ante todo o exposto, requer: 
 

a. O recebimento e o processamento da presente demanda, com a 
autuação e registro dos autos; 

 
b. A citação do réu, para, querendo, contestar a presente ação no prazo 

legal; 
 

c. A concessão das benesses da gratuidade da justiça em favor da Autora, 
por estar desempregada sem meios para arcar com as custas 
processuais e honorários advocatícios sem prejudicar seu sustento; 

 
d. Seja o Requerido compelido a apresentar o documento do veículo  

objetos de partilha para que se possam apurar, com clareza, o valor 
de mercado. 

 
e. Ao final, seja a presente ação julgada TOTALMENTE PROCEDENTE para: 

 
01 - Reconhecer a existência de união estável entre a autora e o réu no 
período de 23/03/1998 a 2021, bem como seja esta dissolvida; 

 
02 - Partilhar os valores já quitados do imóvel financiado, qual seja o imóvel 
já descrito no decorrer da presente, alienado fiduciariamente à Caixa 
Econômica Federal, em razão do contrato de nº 8.5555.0100.531-8, que 
deverá ser corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento; 
 
03 - Em caso de, após decretada a partilha, através de sentença, o réu 
continuar residindo no imóvel sem adimplir a parte da autora, referente a 
partilha, seja arbitrado o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) mensais a título de 
aluguel, em favor da autora; 

 
04 - Partilhar os valores referentes ao pagamento da entrada do veículo 
marca GM, CHEV/PRISMA 1.4MT LT, preta, 2015/2015, placa GBR4790, com 
tabela FIPE de R$53.256,00 (cinquenta e três mil, duzentos cinquenta e seis 
reais). 
 
05 - Partilhar os bens que guarnecem a residência da autora e do réu; 
 

f. Seja expedido ofício à Caixa Econômica Federal para a comprovação 
do adimplemento das parcelas do contrato de financiamento nº 
8.5555.0100.531-8, uma vez que os comprovantes de pagamento 
encontram-se em poder do réu; 

 
g. Seja expedido Ofício à Receita Federal, para que acoste aos autos a 

declaração do Imposto sobre a Renda do réu, especificamente a 
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discriminação de bens, do exercício do ano de 2001, ano-calendário 
de 2000, ou entendendo de forma diversa o MM. Juiz, que então seja 
intimado o réu para acostar tal documento aos autos; 

 
h. A produção de todos os meios de prova em direito admitidas; 

 
i. A condenação do réu ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios; 
 

j. Manifesta concordância com a realização de audiência de conciliação. 
 
Dá-se à causa o valor de R$ 318.256,00 (trezentos e dezoito 

mil, duzentos cinquenta e seis reais) para efeitos legais. 
 
 
 
 

Termos em que, 
Com os protestos legais e saudações de estilo 

E. Deferimento! 
 
 
 

São Bernardo do Campo, 17 de março de 2022 
 
 
 

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE 
OAB/SP 313.552 
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航art i患obre

PROCuRACÅo ′ AD J UDICI AI ′

Ou書orgon書e :

ADRIANA　しOPES DOS SANTOS,  brasi l ei ro,  SOl t ei ra,  desempregada,  POrt adora do RG n9.

38. 526. 497- 5 SSP/SP i nsc「i t a no CPF/MF nQ 774. 209. 503- 34,  reSi dent e e domi c硝ado na

T「avessa Vi st a Al egre,  105,  Di vi nei a,  Sao Bernardo do Campo/SP CEP O9841- 710.

Ouめ岬のdα :

しUANA軋OA MARTINS NOBRE,  devi dament e i nscri t a na Ordem dos Advogados do Bras",

Seccao de S5o Paul o,  SOb o nt l mero 313. 552,  COm eSCri t 6ri o na Rua Norbert o Ant 6ni o C用vei ra,

16,  Sal a O2,  Cent ro,  Sao Berna「do do Campo/SP f one:  3907, OO87 / 97261. 88与8 / 94756. 4589,

e-ma出ma巾nsnobreadv@gmai r. com,

同deres:

Para o f oro em geral ,  COm Cl ausuI a ′ ′ ad j udi ci a’ ;  em quai quer 」ui zo,  I nst anci a ou Tri bunal ,

podendo propoI  COnt ra quem de di rei t o,  aS aC6es compet ent es,  bem como def ende- I a nas

cont r2涌as,  aCOmPanhando- aS at 6 f i nai  deci sao,  uSando os recursos l egai s e acompanhando- OS,

COnf eri ndo- I he,  ai nda,  POderes especi ai s para conf essar desi s亡亘t ransi gi 両rmar compromi ssos

Ou aCO「dos,  reCeber e dar qui t ac含f o,  agi ndo em conj unt o ou separadament e,  POdendo ai nda

subst abel ecer est a em out rem,  COm Ou Sem reSerVaS de i guai s poderes,  dando t udo por bom,

f i rme e vaI i oso,  eSPeCi al ment e para represent a」a em A弟o de Reconheci ment o e Di ssol u肇o de

Uni ao Est 5vei  com part i l ha de bens.

S5o Bemardo do Campo,  17 dej anei ro de 2022

ADRIANAしOPES DOS SANTOS

吊りa両種「寄合「細A打電涌i働寄i i 睦i 「a, 捕. 蛇Ia舵-こきnl 「o

荒鴫馳珊評的地軸手丁岬録一押
晴上11うら即.的呂了- (狙甚句了粥, 鴫請
合・nl 別正調自由細雪隅も「朗由電尉円ら江〔Om P
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軸黒旺
鳥〔高子録〔・言〔・三高

D ECしARACÅo

ADRIANA LOPES DOS SANTOS,  bras=ei ro,  SOl t ei ra,  desempregada′  POrt adora do RG n9.

38. 526. 497- 5 SSP/SP言nscri t a no CPF/MF n9 774. 209. 与03- 34,  reSi dent e e domi c紺ado na

丁ravessa Vi st a Al egre,  105,  Di vi n6i a,  Sao Be「nardo do Campo/SP CEP O9841- 710,  desej ando

。bter os bene触os da Yu5旬yO Grot ui t o",  DEC山喜RA,  SOb as penas da l e両ue nあpossui

recursos suf i ci ent es para cust ear qual que「 demanda,  Sem Prej ui zo do sust ent o pr6pri o e da

f am備,  Pei o que,  nOS t ermOS da Lei  n9 1. 060 de O5 de f everei ro de 1950 e do C6di go de

P十ocesso Ci vi 上f azj us aos bene苗ci os da grat ui dade da 」ust i ca.

Sf o Bemardo do Campo,  17 dej anei 「O de 2022

振乱の棚 あうα 討哲子
ADRIANAしOP臨DOS SANTOS

雨a両種「b合「馳A請彊面鵜寄畠vei ra, 撞. 絶i a O2 -  C合冊叩

粥扉壇的a「融かo鋤m印- SP
誌上1工3駒了.寄鍋了一(虹)邸了粥, 婚約
曾-ma正調自由河手門的「朗dv璽辱m言直的叩 P
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Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE
 
Mês de referência: abril de 2022
Código Fipe: 004436-9
Marca: GM - Chevrolet
Modelo: PRISMA Sed. LT 1.4 8V FlexPower 4p Aut.
Ano Modelo: 2015 Gasolina
Autenticação zgrcnctz4dvt
Data da consulta quarta-feira, 6 de abril de 2022 13:48
Preço Médio R$ 53.256,00
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鬱 C営DADE DE
SÅo RAULO
MOBi しIDAD巨巨

DEPTO DE OPERAGÅo DO SI S† EMA VIÅRIO -  DSV

世襲狸遡△ ⊆受壁書臆霊M PO随坐皿墜

NOTI FI CACAO EMI TIDA CONFORME RESOLUCAO CONTRAN 8051202

l NDi CAGÅo DO CONDUTOR

謹3薯謹書‡ 諾謙詩誌器窪誌岩諾蒸器諾I岩
壁蛙紐-  l ndi car o condu- or Pref erenci aImen† e pel o si ‡ e
do DSV・Di 9触坦殴曲 酬l酬I‖ 剛酬

_」 /臆臆_
DAIA

ATENCAO:  AS INFRACOES OCORRIDAS NO PER! ODO DE 26/02I 2020 A 30111/2020 APRESENTAM
pRAZO DI F駅削CIADO EM VI RTUDE DA RESOLUCAO CONTRAN 805,  DE 16 DE NOV酬BRO DE 2020

1NFORMACOES OT割S DEFESA DA AUTUACÅo
Em que s汁Ua?do ap「eSen† a「? Ap6s 「eceber esf a Not i f i cacdo de Aut uaedo′  SemPre qUe houver e「「O f l agran† e 。OCa。nexi st en† e言mpossl bl "dade
do cOme† )men† o da i nf「a?do pe一〇 t i p〇 ° o vei eul o ou di ve「g合nci a de carac† eri st i eas en† re o se= e O Vei eul o aut uado)

Quando? No mesmo PTaZO da ‘ ndi caGdo c’ e cOndu† or ‘  aCi ma i ndi cado‘

警露盤議譜露悪諜識語搭認露盤薬親藩露盤露語認諾謹eC qdo
-  No緬Ca?do de Au† uacdo ou Au† o de刷aedo de Trchsi t o;
-  Ce嗣Cado de 「egi s† 「o e "cenci amen† o do vei cuI o CRLV ou ce輔CaC] o de regi s† 「O de vef oul o CRV;

-  Send0 O PrOP「i et dro do vei cui o pessoa f i si ecL a Carf ei t a NacIOna-  de Hab胸edo ou documentO de i den綱CaeC] O qUe COmP「OVe a aSS圃ura do

requeren† e ( C○ ndu† or ou propri et dri O)  ・
-  Send0 O PrOPri et dri e de vei cul o pessoa j uri di ca′  um documen† o comproVando a 「eP「eSen† aed〇 ° o requeren† e ( Est crf ut o′  Cont rat o Soci dL

-  Send0 O requeren† e o Condu† or l ndi cacI o′  a- em do f o… l drl O da i ndi ca?do・ a Carf ei ra Naci ona-  de Hab冊aedo ou Permi ssdo para D~rI gi 「・

-  Ou† 「os que cOmPrOVem O errO na No† i f i ca?do de Au† uaGdo ou nO Au† o de l nf「a。do de T「dnsi t o

A i n† erposi Gdo da def esa da au† uacdo ndo desobrI ga O ProPri ef ari o do vei cuI o de f aze「 a i ndi caedo do c○ ncf ut oしSe Cabi veL

o p「op「l e† drl O 。o vef oul o serd c○ mun- Cado do l Ul gamen† o a† 「av6s de avI SO de l eSUl † ado a ser env- ado a† 「av6s do c○ r「el O ( No caso de l nC] ef e「i men† o

da def esa cl a au† ua?do,  O ' eSu一一ado va=especi f i cado na No帥Ca軸o de Pena"dade)・

s。I i ci t onos que ut i nee o DSV D- GI TAI  para ServngOS de i ndi cae6。 de c霊霊完霊茎…豊豊盤蓬謹墓誌en† l ‘ egar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mauá
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
AV. JOÃO RAMALHO, Nº  111, FAX: 4555-3488, VILA NOÊMIA - MAUÁ 
- CEP 09371-901, FONE: (11) 4555-0244, MAUÁ-SP - E-MAIL: 
MAUA1FAM@TJSP.JUS.BR

Processo nº 1003547-88.2022.8.26.0348 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1003547-88.2022.8.26.0348  
Classe - Assunto Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / 

Dissolução
Requerente: ADRIANA LOPES DOS SANTOS, Brasileira, Solteira, Desempregada, RG 

38.526.497-5, CPF 77420950334, Mariana Benvinda da Costa, 105, 
Alvarenga, CEP 09841-710, São Bernardo do Campo - SP  

Requerido: ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA, CPF 69540241391, com 
endereço à Zumbi dos Palmares, 40, Apto 604 Bl 02, Sao Vicente, Parque, 
CEP 09371-076, Mauá - SP

Vistos.

Para análise do pedido de justiça gratuita, providencie a parte autora cópia da sua 

carteira profissional, bem como dos três últimos comprovantes de rendimentos, sob pena de 

indeferimento do benefício. Caso não possua tais documentos, providencie a juntada de cópias 

das três últimas declarações de imposto de renda ou extratos bancários dos últimos 3 (três) meses. 

Ou, de forma alternativa, recolha as custas e despesas do processo. Prazo: 15 dias; pena de 

indeferimento do benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 99, § 2º, do Código de Processo 

Civil.

Intime-se.

Mauá, 11 de abril de 2022.

JULIA GONÇALVES CARDOSO

                     Juiz de Direito
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 Foro de Mauá  Emitido em: 12/04/2022 03:05 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0229/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   análise   do   pedido   de   justiça   gratuita,   providencie   a   parte   autora   cópia   da   sua 
 carteira   profissional,   bem   como   dos   três   últimos   comprovantes   de   rendimentos,   sob   pena   de   indeferimento   do 
 benefício.   Caso   não   possua   tais   documentos,   providencie   a   juntada   de   cópias   das   três   últimas   declarações   de 
 imposto   de   renda   ou   extratos   bancários   dos   últimos   3   (três)   meses.   Ou,   de   forma   alternativa,   recolha   as 
 custas   e   despesas   do   processo.   Prazo:   15   dias;   pena   de   indeferimento   do   benefício   da   justiça   gratuita,   nos 
 termos do art. 99, § 2º, do Código de Processo Civil. Intime-se." 

           Mauá, 12 de abril de 2022. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 13/04/2022 07:21 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0229/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   análise   do   pedido   de   justiça   gratuita,   providencie   a   parte   autora   cópia   da   sua 
 carteira   profissional,   bem   como   dos   três   últimos   comprovantes   de   rendimentos,   sob   pena   de   indeferimento   do 
 benefício.   Caso   não   possua   tais   documentos,   providencie   a   juntada   de   cópias   das   três   últimas   declarações   de 
 imposto   de   renda   ou   extratos   bancários   dos   últimos   3   (três)   meses.   Ou,   de   forma   alternativa,   recolha   as 
 custas   e   despesas   do   processo.   Prazo:   15   dias;   pena   de   indeferimento   do   benefício   da   justiça   gratuita,   nos 
 termos do art. 99, § 2º, do Código de Processo Civil. Intime-se." 

           Mauá, 13 de abril de 2022. 
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Rua Norberto Antônio de Oliveira, 16, sala 02 
São Bernardo do Campo 3 São Paulo - Brasil 
+55 11 3907.0087   
martinsnobreadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA 
DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE MAUÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. Nº 1003547-88.2022.8.26.0348   

 

ADRIANA LOPES DOS SANTOS, já devidamente qualificada, nos 

autos em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao r. despacho de fls., requerer a juntada dos documentos solicitados 

por este juízo, reiterando o pedido de concessão da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, informa que a Requerente está desempregada, 

buscando uma oportunidade para retomar ao mercado de trabalho. 

 

 

Nestes termos, 
Com protestos legais e saudações de estilo 

E DEFERIMENTO 
 
 

São Bernardo do Campo, 28 de abril de 2022 
 
 
 

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE 

OAB/SP 313.552 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
FÓRUM DA COMARCA DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Avenida João Ramalho, 111, Vila Noêmia, Mauá, SP, CEP: 09371-901
Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1003547-88.2022.8.26.0348  
Classe - Assunto Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / 

Dissolução
Requerente: ADRIANA LOPES DOS SANTOS, Brasileira, Solteira, Desempregada, RG 

38.526.497-5, CPF 77420950334, Mariana Benvinda da Costa, 105, 
Alvarenga, CEP 09841-710, São Bernardo do Campo - SP

Requerido: ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA, CPF 69540241391, com 
endereço à Zumbi dos Palmares, 40, Apto 604 Bl 02, Sao Vicente, Parque, 
CEP 09371-076, Mauá - SP

CONFIDENCIAL

Vistos.

1. Processe-se em segredo de justiça. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Anote-se.

2. Deixo de designar audiência preliminar de conciliação ou mediação. Prejuízo 

não há as partes, sobretudo diante da possibilidade de composição amigável da lide a qualquer 

momento, quer por ato oficioso do Juiz, quer por iniciativa exclusiva das partes (CPC, art. 3º). 

Por outro lado, a experiência o evidencia que muito raramente a audiência 

preliminar de conciliação se mostra proveitosa, em termos de fazer efetiva a jurisdição, quando se 

desconhece o paradeiro do requerido ou com residência em Comarca distinta. Com efeito, o 

prejuízo à celeridade é inegável, principalmente diante da obrigatoriedade de designação do ato 

com 30 dias de antecedência e de citação da parte contrária 20 dias antes do ato, exigências que, 

frequentemente, acarretam a necessidade de redesignação das audiências. A isso ainda se soma a 

realidade da pauta atual das audiências que ultrapassa o limite razoável de espera para 

cumprimento dos atos processuais. Eventualmente, poderá ser designada por este juízo em 

momento oportuno.

Assim, CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida para oferecer contestação no 

prazo de 15 dias da data de juntada aos autos do Aviso de Recebimento (quando a citação se 

realizar pelo correio) ou da juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ocorrer por 

oficial de justiça, conforme arts. 335, III, c.c. 231, CPC/2015. Caso a parte requerida não ofereça 

contestação, poderão ser aplicados os efeitos da revelia, sendo os fatos alegados e incontroversos 

presumidos como verdadeiros, conforme art. 344, CPC/2015.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
FÓRUM DA COMARCA DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Avenida João Ramalho, 111, Vila Noêmia, Mauá, SP, CEP: 09371-901
Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Cópia desta decisão, assinada digitalmente, valerá como mandado de citação e 

intimação. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Expeça-se o necessário. 

Ciência ao Ministério Público, se o caso.

Int.

Mauá, 08 de maio de 2022.

JULIANA NISHINA DE AZEVEDO
JUIZ DE DIREITO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências". Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário 
competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar 
funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto 
extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331. Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 
(seis) às 20 (vinte) horas. § 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no 
período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o 
disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal. Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém 
nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial.
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 Foro de Mauá  Emitido em: 10/05/2022 06:53 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0287/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Processe-se   em   segredo   de   justiça.   Defiro   os   benefícios   da   justiça   gratuita. 
 Anote-se.   2.   Deixo   de   designar   audiência   preliminar   de   conciliação   ou   mediação.   Prejuízo   não   há   as   partes, 
 sobretudo   diante   da   possibilidade   de   composição   amigável   da   lide   a   qualquer   momento,   quer   por   ato   oficioso 
 do   Juiz,   quer   por   iniciativa   exclusiva   das   partes   (CPC,   art.   3º).   Por   outro   lado,   a   experiência   o   evidencia   que 
 muito   raramente   a   audiência   preliminar   de   conciliação   se   mostra   proveitosa,   em   termos   de   fazer   efetiva   a 
 jurisdição,   quando   se   desconhece   o   paradeiro   do   requerido   ou   com   residência   em   Comarca   distinta.   Com 
 efeito,   o   prejuízo   à   celeridade   é   inegável,   principalmente   diante   da   obrigatoriedade   de   designação   do   ato   com 
 30   dias   de   antecedência   e   de   citação   da   parte   contrária   20   dias   antes   do   ato,   exigências   que,   frequentemente, 
 acarretam   a   necessidade   de   redesignação   das   audiências.   A   isso   ainda   se   soma   a   realidade   da   pauta   atual 
 das   audiências   que   ultrapassa   o   limite   razoável   de   espera   para   cumprimento   dos   atos   processuais. 
 Eventualmente,   poderá   ser   designada   por   este   juízo   em   momento   oportuno.   Assim,   CITE-SE   e   INTIME-SE   a 
 parte   requerida   para   oferecer   contestação   no   prazo   de   15   dias   da   data   de   juntada   aos   autos   do   Aviso   de 
 Recebimento   (quando   a   citação   se   realizar   pelo   correio)   ou   da   juntada   aos   autos   do   mandado   cumprido, 
 quando   a   citação   ocorrer   por   oficial   de   justiça,   conforme   arts.   335,   III,   c.c.   231,   CPC/2015.   Caso   a   parte 
 requerida   não   ofereça   contestação,   poderão   ser   aplicados   os   efeitos   da   revelia,   sendo   os   fatos   alegados   e 
 incontroversos   presumidos   como   verdadeiros,   conforme   art.   344,   CPC/2015.   Cópia   desta   decisão,   assinada 
 digitalmente,   valerá   como   mandado   de   citação   e   intimação.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Expeça-se o necessário. Ciência ao Ministério Público, se o caso. Int." 

           Mauá, 10 de maio de 2022. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 11/05/2022 03:26 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0287/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Processe-se   em   segredo   de   justiça.   Defiro   os   benefícios   da   justiça   gratuita. 
 Anote-se.   2.   Deixo   de   designar   audiência   preliminar   de   conciliação   ou   mediação.   Prejuízo   não   há   as   partes, 
 sobretudo   diante   da   possibilidade   de   composição   amigável   da   lide   a   qualquer   momento,   quer   por   ato   oficioso 
 do   Juiz,   quer   por   iniciativa   exclusiva   das   partes   (CPC,   art.   3º).   Por   outro   lado,   a   experiência   o   evidencia   que 
 muito   raramente   a   audiência   preliminar   de   conciliação   se   mostra   proveitosa,   em   termos   de   fazer   efetiva   a 
 jurisdição,   quando   se   desconhece   o   paradeiro   do   requerido   ou   com   residência   em   Comarca   distinta.   Com 
 efeito,   o   prejuízo   à   celeridade   é   inegável,   principalmente   diante   da   obrigatoriedade   de   designação   do   ato   com 
 30   dias   de   antecedência   e   de   citação   da   parte   contrária   20   dias   antes   do   ato,   exigências   que,   frequentemente, 
 acarretam   a   necessidade   de   redesignação   das   audiências.   A   isso   ainda   se   soma   a   realidade   da   pauta   atual 
 das   audiências   que   ultrapassa   o   limite   razoável   de   espera   para   cumprimento   dos   atos   processuais. 
 Eventualmente,   poderá   ser   designada   por   este   juízo   em   momento   oportuno.   Assim,   CITE-SE   e   INTIME-SE   a 
 parte   requerida   para   oferecer   contestação   no   prazo   de   15   dias   da   data   de   juntada   aos   autos   do   Aviso   de 
 Recebimento   (quando   a   citação   se   realizar   pelo   correio)   ou   da   juntada   aos   autos   do   mandado   cumprido, 
 quando   a   citação   ocorrer   por   oficial   de   justiça,   conforme   arts.   335,   III,   c.c.   231,   CPC/2015.   Caso   a   parte 
 requerida   não   ofereça   contestação,   poderão   ser   aplicados   os   efeitos   da   revelia,   sendo   os   fatos   alegados   e 
 incontroversos   presumidos   como   verdadeiros,   conforme   art.   344,   CPC/2015.   Cópia   desta   decisão,   assinada 
 digitalmente,   valerá   como   mandado   de   citação   e   intimação.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Expeça-se o necessário. Ciência ao Ministério Público, se o caso. Int." 

           Mauá, 11 de maio de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

35
47

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

4B
2C

E
69

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

05
/2

02
2 

às
 0

3:
26

 .

fls. 35



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
AV. JOÃO RAMALHO, Nº  111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1003547-88.2022.8.26.0348  
Classe – Assunto: Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução
Requerente Adriana Lopes dos Santos
Requerido Antonio Marcos Santiago Correia
Valor da Causa: R$ 318.256,00
Nº do Mandado: 348.2022/011677-7

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação ao (a): 
Requerido: ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA, CPF 69540241391, com endereço 
à Zumbi dos Palmares, 40, Apto 604 Bl 02, Sao Vicente, Parque, CEP 09371-076, Mauá - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: JULIANA NISHINA DE AZEVEDO

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Mauá, 13 de maio de 2022.

*34820220116777*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. João Ramalho, Nº  111, Fax: 4555-3488, Vila Noêmia - Mauá - CEP 
09371-901, Fone: (11) 4555-0244, Mauá-SP - E-mail: 
maua1fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003547-88.2022.8.26.0348
Classe - Assunto: Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Adriana Lopes dos Santos
Requerido: Antonio Marcos Santiago Correia
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça André Duarte Stabile (26682)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
348.2022/011677-7  dirigi-me ao endereço:  * Rua Zumbi dos 
Palmares, Nº 40 - Bloco 02 - Apto 604 - Bairro Parque 
São Vicente - Mauá, e aí sendo, deixei de proceder a(s) 
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO retro mencionada de .ANTONIO 

SANTIAGO CORREIA., em virtude das informações prestadas 
no local pelo(a) atual porteiro(a) sr(a). Johnny 
Wanderley Couto Júnior, de que o(a) mesmo(a) mudou-se do 
local, já há algum tempo, para lugar ignorado. Em face 
do exposto, devolvo o presente mandado,  para as demais 
providências de estilo e fico no aguardo de novas 
determinações. ( NADA MAIS ).

O referido é verdade e dou fé. 

Mauá, 03 de junho de 2022.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. João Ramalho, Nº  111, Fax: 4555-3488, Vila Noêmia - Mauá - CEP 
09371-901, Fone: (11) 4555-0244, Mauá-SP - E-mail: 
maua1fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003547-88.2022.8.26.0348
Classe – Assunto: Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Adriana Lopes dos Santos
Requerido: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte interessada acerca do documento de fls. 37.

Nada Mais. Mauá, 07 de junho de 2022. Eu, ___, Flávio Jun 
Takusari, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 08/06/2022 03:25 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0377/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte interessada acerca do documento de fls. 37." 

           Mauá, 8 de junho de 2022. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 09/06/2022 05:39 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0377/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte interessada acerca do documento de fls. 37." 

           Mauá, 9 de junho de 2022. 
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Rua Norberto Antônio de Oliveira, 16, sala 02 
São Bernardo do Campo 3 São Paulo - Brasil 
+55 11 3907.0087   
martinsnobreadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA DE 
FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE MAUÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. Nº 1003547-88.2022.8.26.0348   

 

ADRIANA LOPES DOS SANTOS, já devidamente qualificada, nos 

autos em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao r. despacho de fls., diante da certidão negativa do Oficial de 

Justiça, expor e requerer o que segue: 

Em diligências a Autora localizou dois endereços eletrônicos do 

Requerido, a informar: 

Santiago.amc@hotmail.com 

 

Não obstante, em pesquisa verificou-se um endereço em nome do 

Réu: 

Rua Brás Cubas, 1462, casa 04, Vila Bocaina, Mauá 

CEP 09310-730 

Isto posto, é a presente para requerer a citação do Requerido no 

endereço acima mencionado, bem como, no retorno negativo do oficial de justiça, 

que seja deferido a realização da citação via endereço eletrônico, nos termos do 

art. 246 CPC. 

 

Nestes termos, 

Com protestos legais e saudações de estilo 

E DEFERIMENTO 

 

São Bernardo do Campo, 20 de junho de 2022 

 

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE 
OAB/SP 313.552 
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Rua Norberto Antônio de Oliveira, 16, sala 02 
São Bernardo do Campo 3 São Paulo - Brasil 
+55 11 3907.0087   
martinsnobreadv@gmail.com 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
AV. JOÃO RAMALHO, Nº  111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1003547-88.2022.8.26.0348

MANDADO DE CITAÇÃO – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003547-88.2022.8.26.0348
Classe – Assunto: Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / 

Dissolução
Requerente: Adriana Lopes dos Santos
Requerido: Antonio Marcos Santiago Correia
Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 348.2022/016166-7

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA, CPF 69540241391, Rua Bras Cubas, 1462, 
casa 4, Vila Bocaina, CEP 09310-730, Mauá - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro de Mauá, Dr(a). 
JULIANA NISHINA DE AZEVEDO, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

CITAÇÃO da pessoa acima qualificada, para os atos e termos da ação proposta, de acordo com a 
seguinte decisão: "Vistos. 1. Processe-se em segredo de justiça. Defiro os benefícios da justiça 
gratuita. Anote-se. 2. Deixo de designar audiência preliminar de conciliação ou mediação. 
Prejuízo não há as partes, sobretudo diante da possibilidade de composição amigável da lide 
a qualquer momento, quer por ato oficioso do Juiz, quer por iniciativa exclusiva das partes 
(CPC, art. 3º). Por outro lado, a experiência o evidencia que muito raramente a audiência 
preliminar de conciliação se mostra proveitosa, em termos de fazer efetiva a jurisdição, 
quando se desconhece o paradeiro do requerido ou com residência em Comarca distinta. 
Com efeito, o prejuízo à celeridade é inegável, principalmente diante da obrigatoriedade de 
designação do ato com 30 dias de antecedência e de citação da parte contrária 20 dias antes 
do ato, exigências que, frequentemente, acarretam a necessidade de redesignação das 
audiências. A isso ainda se soma a realidade da pauta atual das audiências que ultrapassa o 
limite razoável de espera para cumprimento dos atos processuais. Eventualmente, poderá 
ser designada por este juízo em momento oportuno. Assim, CITE-SE e INTIME-SE a parte 
requerida para oferecer contestação no prazo de 15 dias da data de juntada aos autos do 
Aviso de Recebimento (quando a citação se realizar pelo correio) ou da juntada aos autos do 
mandado cumprido, quando a citação ocorrer por oficial de justiça, conforme arts. 335, III, 
c.c. 231, CPC/2015. Caso a parte requerida não ofereça contestação, poderão ser aplicados 
os efeitos da revelia, sendo os fatos alegados e incontroversos presumidos como verdadeiros, 
conforme art. 344, CPC/2015. Cópia desta decisão, assinada digitalmente, valerá como 
mandado de citação e intimação. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Expeça-se o 
necessário. Ciência ao Ministério Público, se o caso. Int.".

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis da data juntada do mandado aos autos.

ADVERTÊNCIA: 1 - Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
AV. JOÃO RAMALHO, Nº  111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1003547-88.2022.8.26.0348

(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 

o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da 
pessoa selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo 
por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mauá, 29 de junho de 2022. Gabriel Mesa, 
Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Luana Eloá Martins Nobre
Telefone Comercial:(11)39070087

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.

*34820220161667*
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Rua Norberto Antônio de Oliveira, 16, sala 02 
São Bernardo do Campo 3 São Paulo - Brasil 
+55 11 3907.0087   
martinsnobreadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA DE 
FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE MAUÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. Nº 1003547-88.2022.8.26.0348   

 

ADRIANA LOPES DOS SANTOS, já devidamente qualificada, nos 

autos em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a 

juntada das fotografias anexas, onde comprovam o relacionamento entre as partes 

e o vínculo familiar. 

 

 

Nestes termos, 

Com protestos legais e saudações de estilo 

E DEFERIMENTO 

 

 

São Bernardo do Campo, 15 de julho de 2022 

 

 

 

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE 
OAB/SP 313.552 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. João Ramalho, Nº  111, Fax: 4555-3488, Vila Noêmia - Mauá - CEP 
09371-901, Fone: (11) 4555-0244, Mauá-SP - E-mail: 
maua1fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003547-88.2022.8.26.0348
Classe - Assunto: Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Adriana Lopes dos Santos
Requerido: Antonio Marcos Santiago Correia
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça Sidnei José Guardalbem Júnior (26678)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
348.2022/016166-7, dirigi-me à Rua Brás Cubas, 1462, Vila Bocaina, em 
Mauá, em diferentes dias e horários, até que fui atendido pelos moradores 
Jéssica e Júnior, os quais me informou que o demandado residia em uma 
das casas daquele imóvel anteriormente, mas que se mudou de lá – disseram 
não saber para onde. Ante o exposto, DEIXEI, por ora, DE CITAR E 
INTIMAR ANTÔNIO MARCOS SANTIAGO CORREIA e devolvo o r. 
mandado para os devidos fins, no aguardo de novas determinações. O 
referido é verdade e dou fé. Mauá, 29 de agosto de 2022.

Número de Cotas: 1.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. João Ramalho, Nº  111, Fax: 4555-3488, Vila Noêmia - Mauá - CEP 
09371-901, Fone: (11) 4555-0244, Mauá-SP - E-mail: 
maua1fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003547-88.2022.8.26.0348
Classe  Assunto: Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Adriana Lopes dos Santos
Requerido: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. retro: Manifeste-se a parte autora, acerca da certidão 
negativa.
Nada Mais. Mauá, 20 de setembro de 2022. Eu, ___, Jaqueline 
Feitosa da Silva Oliveira, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Jaqueline Feitosa da Silva Oliveira, Chefe de Seção 
Judiciário.
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 Foro de Mauá  Emitido em: 21/09/2022 01:08 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0685/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. retro: Manifeste-se a parte autora, acerca da certidão negativa." 

           Mauá, 21 de setembro de 2022. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 22/09/2022 02:47 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0685/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 

           Teor do ato: "Fls. retro: Manifeste-se a parte autora, acerca da certidão negativa." 

           Mauá, 22 de setembro de 2022. 
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Rua Norberto Antônio de Oliveira, 16, sala 02 
São Bernardo do Campo 3 São Paulo - Brasil 
+55 11 3907.0087   
martinsnobreadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA DE 
FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE MAUÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. Nº 1003547-88.2022.8.26.0348   

 

ADRIANA LOPES DOS SANTOS, já devidamente qualificada, nos 

autos em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, informar que o 

Requerido está trabalhando na empresa abaixo informada: 

 

COLEGE MODA E ACESSORIO LTDA 

Avenida Industrial, 600, Jardim - Lj 26b/27/28  

Santo André/SP - CEP 09080-500 

 

Isto posto, é a presente para requerer a citação do Requerido no 

endereço acima informado. 

 

 

Nestes termos, 

Com protestos legais e saudações de estilo 

E DEFERIMENTO 

 

 

São Bernardo do Campo, 28 de setembro de 2022 

 

 

 

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE 
OAB/SP 313.552 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. João Ramalho, Nº  111, Fax: 4555-3488, Vila Noêmia - Mauá - CEP 
09371-901, Fone: (11) 4555-0244, Mauá-SP - E-mail: 
maua1fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003547-88.2022.8.26.0348
Classe  Assunto: Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Adriana Lopes dos Santos
Requerido: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de folha de rosto (endereço indicado à fl. 53)

Nada Mais. Mauá, 19 de outubro de 2022. Eu, ___, Ana Lucia 
Morgado Bispo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
AV. JOÃO RAMALHO, Nº  111, Mauá-SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1003547-88.2022.8.26.0348  
Classe – Assunto: Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução
Requerente Adriana Lopes dos Santos
Requerido Antonio Marcos Santiago Correia
Valor da Causa: R$ 318.256,00
Nº do Mandado: 348.2022/027782-7

Justiça Gratuita
CONFIDENCIAL

Mandado expedido em relação ao (a): 
Requerido: ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA, CPF 69540241391 , com endereço 
à Avenida Industrial, 600, Lj. 26b/27/28, Jardim, CEP 09080-500, Santo André - SP
(comercial) COLEGE MODA E ACESSORIO LTDA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: JULIANA NISHINA DE AZEVEDO

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Mauá, 19 de outubro de 2022.

*34820220277827*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. João Ramalho, Nº  111, Fax: 4555-3488, Vila Noêmia - Mauá - CEP 
09371-901, Fone: (11) 4555-0244, Mauá-SP - E-mail: 
maua1fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003547-88.2022.8.26.0348
Classe - Assunto: Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Adriana Lopes dos Santos
Requerido: Antonio Marcos Santiago Correia
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça MARCOS JAIME DO LAGO (17369)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
348.2022/027782-7  dirigi-me ao endereço: Avenida Industrial, 600, Bairro 
Jardim, Santo André, e aí sendo, fui encaminhado à loja de nome fantasia 
PONTAL Calçados, onde fui atendido pelo Sr. José Isaías da Silva, Gerente, 
que declarou que o requerido foi transferido há cerca de dois anos para a 
filial do Mauá Plaza Shopping, à Av. Gov. Mário Covas Junior, 01, Centro, 
Mauá. Diante do exposto, deixo de CITAR e INTIMAR ANTONIO 
MARCOS SANTIAGO CORREIA, devolvendo o presente mandado para o 
que determinado for. O referido é verdade e dou fé. Santo André, 31 de 
outubro de 2022.

Número de Cotas: 0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. João Ramalho, Nº  111, Fax: 4555-3488, Vila Noêmia - Mauá - CEP 
09371-901, Fone: (11) 4555-0244, Mauá-SP - E-mail: 
maua1fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003547-88.2022.8.26.0348
Classe – Assunto: Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Adriana Lopes dos Santos
Requerido: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. Retro: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa 
do Oficial de Justiça, no prazo legal.

Nada Mais. Mauá, 10 de fevereiro de 2023. Eu, ___, Daniel 
Jesus da Silva Leal, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 13/02/2023 01:25 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0100/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   Retro:   Manifeste-se   a   parte   autora   sobre   a   certidão   negativa   do   Oficial   de   Justiça,   no 
 prazo legal." 

           Mauá, 13 de fevereiro de 2023. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 14/02/2023 03:24 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0100/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   Retro:   Manifeste-se   a   parte   autora   sobre   a   certidão   negativa   do   Oficial   de   Justiça,   no 
 prazo legal." 

           Mauá, 14 de fevereiro de 2023. 
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Rua Norberto Antônio de Oliveira, 16, sala 02 
São Bernardo do Campo 3 São Paulo - Brasil 
+55 11 3907.0087   
martinsnobreadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA DE 
FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE MAUÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

PROC. Nº 1003547-88.2022.8.26.0348   

 

ADRIANA LOPES DOS SANTOS, já devidamente qualificada, nos 

autos em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, diante do r. da 

certidão do oficial de justiça, requerer que seja realizada a citação do Réu no 

endereço abaixo informado: 

 

PONTAL Calçados - filial do Mauá Plaza Shopping 

Avenida Governador Mário Covas Junior, 01 

Centro 3 Mauá/SP, CEP 09390-040 

 

Isto posto, é a presente para requerer a citação do Requerido. 

 

 

Nestes termos, 

Com protestos legais e saudações de estilo 

E DEFERIMENTO 

 

 

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2023 

 

 

 

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE 
OAB/SP 313.552 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- - - --- COMARCA DE MAUÁ 
FORODEMAUÁ 

--.:.. ....;..1-~- !ª VARA DA FAMfLIA E SUCESSÕ ES 
AV. JOÃO RAMALHO, Nº 111 , Mauá-SP - CEP 09371-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00mln às17h00min 

MANDADO - FOLHA DE ROSTO- Processo Digital 

fls. 55 

Processo Digital nº: 

Classe - Assunto : 

)003547-88.2022.8.26.0348 
Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução 

Requerente 
Requerido 
Valor da Causa: 
Nº do Mandado : 

Adriana Lopes dos Santos 
Antonlo Marcos Santiago Correia 

RS 318.256,00 
348.2022/027782- 7 

Justiça Gratuita 
CONFIDENCIAL 

Mandado expedido em relação ao (a): Requerido: ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA , CPF 69540241391, com endereço 

à Avenida Industrial, 600, Lj. 26b/27/28, Jardim, CEP 09080-500, Santo André - SP 

{comercial) COLEGE MODA E ACESSORIO L TDA 

DILlGÊNCIA: Guia nº * 
-R$ * 

Nome do(a) Juiz(a) de Direito : JULIANA NISHINA DE AZEVEDO 

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial. 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internei, sendo considerada vista pessoal (art . 

9º, § 1 º, da Lei Federal nº t 1.419/2006) que desobriga a anexação . Para visualização , acesse o site 

~ vw.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha hefOwj. Petições , procurações, defesas 

etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha 

do processo possibilita a visualização das peças produzidas na Unidade Judicial. 

Mauá, 19 de outubro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. João Ramalho, Nº  111, Fax: 4555-3488, Vila Noêmia - Mauá - CEP 
09371-901, Fone: (11) 4555-0244, Mauá-SP - E-mail: 
maua1fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003547-88.2022.8.26.0348
Classe - Assunto: Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Adriana Lopes dos Santos
Requerido: Antonio Marcos Santiago Correia
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça RODRIGO NERY SANTIAGO (47038)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
348.2022/027782-7  dirigi-me ao endereço indicado, e aí sendo procedi a 
citação e intimação de ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA que 
por todo o conteúdo do presente mandado que lhe li, de tudo bem ciente 
ficou, exarou sua assinatura e aceitou a contra fé que lhe ofereci. Nada mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Mauá, 25 de fevereiro de 2023.

Número de Cotas: 01
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EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE 
FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE MAUÁ - SP  
 
 

 

 

 

 

 

 

Autos do Processo nº 1003547-88.2022.8.26.0348 

 

 

ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA, já qualificado nos 

autos da ação de reconhecimento de união estável cominado com partilha de bens, 

movida por ADRIANA LOPES DOS SANTOS, vem, por sua advogada (instrumento 

de mandato anexa), respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

 

CONTESTAÇÃO  

 

pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas.  

 

1- PRELIMINARMENTE 

 

Requer o requerido, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, com fulcro no 

disposto no artigo 1º, parágrafo 2º e 3º da Lei nº 5.478/68 cominado com o artigo 98 do 

Código de Processo Civil, cuja declaração acompanha a inicial. 

Embora o réu apresente renda acima do teto para a concessão do benefício da 

gratuidade judiciária, as despesas com médicos e medicamentos da filha menor que 

possui uma anomalia cardíaca (documentos anexos), bem como as despesas de casa 

(aluguel, alimentação dentre outros) o impossibilitam de arcar com as despesas sem 

efetivo prejuízo do sustento.  
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2- DA IMPUGNAÇÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUTIDADE JUDICIÁRIA 

 

A Requerente pleiteou os benefícios da gratuidade judiciária alegando se 

enquadrar nos termos da Lei Federal nº 1060/50. 

No entanto, ela é micro 3 empresária, possuindo uma loja de venda de roupas 

fitness chamada <D&SMODAFITNESS= 3 <D_SMODAFITNESS= em Codó 3 

Maranhão, como comprova as fotos em anexo e o endereço da loja na rede social 

instagram https://www.instagram.com/d_smodafitness/ . 

A Autora possui sim condições de arcar com as despesas processuais, razão pela 

qual a parte impugna a concessão do benefício. 

 

 

3- DOS FATOS 

 

Conforme relatado na peça exordial, a Autora e o Requerido mantiveram uma 

união estável desde 1998 até outubro de 2017 e não 2021, conforme alegado. 

Até porque após a separação, o Requerente se relacionou com outra mulher com 

a qual tem uma filha de três (03) anos de idade, nascida em 20/12/2018. 

A Requerente alega a existência de um bem imóvel financiado pela Caixa 

Econômica Federal localizado à Rua Zumbi dos Palmares, nº 40, bloco 02, apto 604, no 
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Parque São Vicente 3 Mauá e um bem móvel, <um veículo marca GM, CHEV/PRISMA 

1.4MT LT, preta, 2015/2015, placa GBR4790, com tabela FIPE de R$53.256,00 

(cinquenta e três mil, duzentos cinquenta e seis reais)=. (trecho da inicial). 

No entanto, essa partilha não existe e razão não assiste à Requerente.  

Explico. 

 

4-  DA UNIÃO ESTÁVEL 

 

O Requerido reconhece o período de união estável com a Autora, no entanto 

somente entre o período de anos de 1998 até outubro de 2017, quando houve a 

separação de fato, com a saída dele de casa. 

Após esse período o Requerido iniciou outro relacionamento conjugal com quem 

teve uma filha em dezembro de 2018. 

Em 2017, quando saiu de casa,  o Requerido alugou dois cômodos no bairro 

Bocaina em Mauá, onde morou pouco tempo. Na ocasião, quando soube que a atual 

parceira estava grávida, mudou-se para São Paulo (conforme contrato de locação anexo) 

para ficarem mais próximos dos familiares dela. 

 

5-  BEM IMÓVEL E DO BEM MÓVEL 

 

Quando optaram pela separação a Autora e o Requerido acordaram em vender o 

imóvel localizado à Rua Zumbi dos Palmares. 

Conforme documento acostado aos autos, o imóvel foi vendido em março de 

2021, tendo o Requerido quitado o saldo devedor no valor de R$57.306,61 (cinquenta e 

sete mil trezentos e seis reais e sessenta e um centavos) e o restante, R$117.693,39 

(cento e dezessete mil seiscentos e noventa e três reais e trinta e nove centavos) 

depositados em sua conta corrente, no dia 31/03/2021. (com uma pequena correção 

monetária) 
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Quando da decisão da venda, o Requerido, a Autora e a filha do casal, Luana 

Larissa dos Santos Correia acordaram que haveria a divisão do valor entre eles.  

O valor de R$117.782,71 (cento e dezessete mil setecentos e oitenta e dois reais 

e setenta e um centavos) seria dividido em três partes, sendo R$39.260,90 pra cada 

(trinta e nove mil duzentos e sessenta reais e noventa centavos).  
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A Autora recebeu o valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) que foram pagos 

em duas transações em sua conta poupança realizadas nos dias 05/04/2021 e 06/04/2021, 

conforme comprovantes de transferência anexo. 
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Muito curioso a Requerente não alegar o recebimento desses valores na peça 

inicial, até porque não quantias que dificilmente são esquecidas por quem as recebe. 

Isso é alegação constituída de má-fé, principalmente quando ela teve ciência da 

venda, concordou com ela e ainda recebeu uma parte da venda em depósito em conta. 

Ninguém recebe a quantia de 40 mil reais e <esquece= que recebeu esse valor e 

ainda postula em juízo como se desconhecesse que o imóvel foi vendido. 

A própria filha do casal é testemunha de que a genitora sabia da venda e ainda 

recebeu o valor conforme acordo entre eles. 

Insta esclarecer que de 2017 até 2021 a Autora e a filha do casal permaneceram 

morando no imóvel, enquanto o Requerido arcava com as despesas do financiamento do 

bem, assim como pagamentos de IPTU, Cota condominial, condomínio, manutenção, 

conforme recibos anexos. 

Inclusive os pagamentos de água e luz do período de venda (mês de março/abril 

2021) foram pagos pelo Réu., conforme comprovantes acostados nos autos. 
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Ainda, conforme o acordo verbal celebrado entre as partes, o veículo, que hoje 

também é objeto de partilha, foi concedido em sua integralidade ao Requerente, 

exatamente como uma forma de dedução dos valores pagos por ele durante esse período. 

O veículo, que na época estava financiado, foi quitado pelo Requerido que 

permaneceu com o bem para si. 

Portanto, alegar que há bens a serem partilhados é muito conveniente quando os 

documentos acostados aos autos lhe são também convenientes. 

Excelência, a instituição bancária na qual o Requerido possui conta solicita um 

período de tempo para entregar todos os extratos e comprovantes de pagamentos desde 

2017 até 2020. Caso Vossa Excelência, entenda por necessário, foram pagas diversas 

despesas, referentes ao imóvel e ao veículo, nesse período que eram obrigação das 

partes, no entanto, apenas o Réu foi onerado com elas. 

Assim, como uma forma justa de partilha, não sendo reconhecida o acordo e a 

divisão do bem móvel, o Requerido requer a concessão de prazo para que acoste aos 

autos os valores que serão deduzidos da quota parte da Autora sobre o veículo, podendo 

assim a partilha ser realizada como determina a lei. 

 

6- DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

É evidente que a Autora está em busca de vantagem fácil, indevida, alterando a 

verdade dos fatos com ânimo doloso, vil, afrontando diretamente direitos sociais e 

individuais, devendo assim ser punidos a fim de que não reincidam na prática contumaz 

desses atos. 

É pressuposto essencial de qualquer relação jurídica ou não, o comportamento 

ético, a boa-fé, lealdade, honestidade. 

É justo que as pessoas recorram ao Judiciário como meio de solução quando há 

um litígio sobre algo ou alguma coisa, mas não utilizar a máquina pública como meio de 

beneficiar-se indevidamente. 
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Nesse sentido, o artigo 77 do Código de Processo Civil elenca rol de deveres 

das partes: 

 
"Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das 
partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer 
forma participem do processo: 
a. - expor os fatos em juízo conforme a verdade; 

b. - não formular pretensão ou de apresentar defesa 
quando cientes de que são destituídas de fundamento; 
c. - não produzir provas e não praticar atos inúteis ou 
desnecessários à declaração ou à defesa do direito; 
d. - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, 
de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua 
efetivação; 
e. - declinar, no primeiro momento que lhes couber 
falar nos autos, o endereço residencial ou profissional onde 
receberão intimações, atualizando essa informação sempre que 
ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva; 

f. - não praticar inovação ilegal no estado de fato de 
bem ou direito litigioso". 

 

O supracitado artigo nos diz que lealdade é sinônimo de boa-fé, de dever do 

realizar o justo e certo. Isso não só das partes em juízo, mas de seus procuradores 

também. 

Ainda, em consonância com o artigo 77 do Código de Processo Civil, 

mencionamos o artigo 80: 

 

<Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que: 
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de 
lei ou fato incontroverso; 
II - alterar a verdade dos fatos; 
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do 
processo; 
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente 
ou ato do processo; 
VI - provocar incidente manifestamente infundado; 
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente 
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protelatório.= 
 

Nesse sentido decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 
 

"ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - MORA 
NÃO CONFIGURADA NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA 
AÇÃO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - CARACTERIZAÇÃO - 
SENTENÇA MANTIDA - 
RECURSO IMPROVIDO. O Judiciário não pode tolerar manobras 

processuais das partes, admitindo a formulação de pretensão 

sabidamente destituída de fundamento, reputando-se ilícito o 

abuso no exercício do direito de ação". 

(TJ-SP 10015640620148260681 SP
 1001564- 
06.2014.8.26.0681, Relator: Renato Sartorelli, Data de Julgamento: 
27/07/2017, 26ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
28/07/2017)= 

 

AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO     
POR     DANO     MORAL.     Contexto 
probatório    a    demonstrar    a    existência    de  relação contratual 
entre as partes. Ausência de demonstração do pagamento da dívida. 
Legítima inserção de restrição perante aos órgãos de proteção ao 
crédito. Dano moral. Inocorrência. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. 
Caracterização. Requisitos presentes. Condenação mantida. Apelação 
não provida. < Imperiosa a manutenção da condenação em 
litigância de má-fé, com imposição de multa e indenização, dentro 
dos limites legais, para coibir a utilização do processo com o intuito 
de impor prejuízo à outra parte.=(TJ-SP 10002586520158260390
 SP1000258- 
65.2015.8.26.0390, Relator: Jairo Oliveira Júnior, Data de 
Julgamento: 20/12/2017, 15ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 20/12/2017) 

 

7- PEDIDO 

Em face do exposto, o Requerido requer: 
 

a) Seja concedida a gratuidade judiciária ao Requerido; 
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b) Seja julgada a procedência parcial da presente ação, com o reconhecimento da 

união estável com ADRIANA LOPES DOS SANTOS, de 1998 até outubro de 

2017; 

c) Que seja reconhecida a inexistência de bens a serem partilhados, reconhecendo a 

alienação do bem móvel e o valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) pagos à 

Autora pela sua quota parte; bem a declaração de propriedade do bem móvel em 

favor do Requerido, haja vista o acordo existente entre eles. 

d) Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, que seja concedido 

prazo para juntada de todos os comprovantes bancários dos valores pagos 

referentes ao financiamento do imóvel, despesas condominiais e outras desde 

novembro de 2017, relativos ao imóvel, a fim de que seja realizada a dedução da 

parte da Autora e a correta partilha, haja vista que não havia mais obrigação 

conjugal entre as partes; 

e) Seja a Autora condenada à litigância de má-fé; 

f) Seja julgada procedente a impugnação à gratuidade judiciária da Autora; 

g) Seja a Autora condenada a arcar com os honorários advocatícios no montante 

de 20% sobre o valor da condenação, conforme artigo 85 e parágrafos 1º e 2º, 

do Código de Processo Civil e demais ônus sucumbências; 

h) A intimação de testemunhas a fim de comprovar todo o alegado. 

 
 

Nesses termos 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 20 de março de 2.023.  

 

Catherine da Fontoura Duclos Novaes  

OAB/SP 387.756  
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CPF/CNPJ: 695.402.413-91     INSC. EST: ISENTO 
  
ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA  
 
R CONFEDERACAO DOS TAMOIOS 636  CS 2 

CEP: 08380-220 - SAO PAULO/SP 
 

204065739 156,3124 FEV 2023

24 JAN

23 DEZ

Monofásico

1,00000

RESIDENCIAL

D149.88D8.FF7A.FA1D.4030.EFB2.EF89.F841

11522257

479793307 17,97 12%149,77B

5258:  Venda de en. elétrica a não contribuinte

100211571144

1.367

22 FEV

1.556

jan/23 

dez/22

nov/22

out/22

set/22

ago/22

jul/22

jun/22

17046255

1 

Cadastre sua conta em Débito Automático através do código 100211571144 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 

SEGUNDA VIA. 

Esta unidade consumidora está apta à suspensão de fornecimento por inadimplência a part ir de 15/02/23, ou a qualquer momento por débitos já Revisados. O encerramento 
da relação contratual poderá ocorrer em 02 ciclos de faturamento após a suspensão de fornecimento. Constam os seguintes débitos sujeitos a ações de cobrança, 
como inclusão em órgãos de proteção ao crédito e protesto. Caso já tenha efetuado o pagamento, favor desconsiderar. 
Vencimento       Valor(R$)          Vencimento       Valor(R$)          Vencimento       Valor(R$) 
26.12.2022            144,23 
 
 
 
 

32B B1

RESIDENCIAL

Convencional

JAN 2023

24 JAN 2023

166

187

152

156

181

171

144 

189 32

29

30

32

30

29

33

29

VERDE    

189,0

Prezado cliente, para quitar esta conta de energia, verifique a próxima página deste documento.

CCI DESCRIÇÃO QTD 
kWh

TARIFA 
C/ICMS

BASE 
ICMS

ALIQ 
ICMS

ICMS VALOR

0605 USO SIST. DISTR. (TUSD) 189,000 0,45000 85,05 12% 10,21 85,05
0601 ENERGIA (TE) 189,000 0,29598 55,94 12% 6,72 55,94

0699 PIS/PASEP (1,05%) 1,55 12% 0,18 1,55
0699 COFINS (4,84%) 7,23 12% 0,86 7,23

0807 COSIP - SÃO PAULO - MUNICIPAL 6,54

Tarifas aplicadas (sem impostos)

CONVENCIONAL-RESIDENCIAL 0,39603 (TUSD) 0,26046 (TE)
  
Valor dos Tributos: R$ 25,71
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- Segunda via de fatura

2 

24 JAN 2023 24 FEV 2023JAN 2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 0800 77 90 156

523311250149

204065739

JAN 202324 JAN 2023

24 FEV 2023 156,31

ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA

836000000015 282293104315563100481008 002115711448

- ENCARGOS POR ATRASO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA 
- APROVEITE OS BENEFÍCIOS DO DÉBITO AUTOMÁTICO 
  
 

- CLIENTE, PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS 
ELETRÔNICOS 
- CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO 
UTILIZANDO O NUMERO DA CONTA CONFORME EXIBIDO 
AO LADO 
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Comprovante de Pagamento

Empresa

COLEGE MODA E ACESSORIOS LTDA
CNPJ

54050844000419
Mês/Ano

01/2023
Matrícula

10318
Nome

ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA
Cargo

GERENTE COMERCIAL
CPF

695.402.413-91
Salário Base

R$ 6.117,73
Observação

BANCO ITAU C/C054697 Ag.3009
Cód. Descrição Referência Vencimentos Descontos

11 ARREDONDAMENTO 0,00 0,05
46 GRAT.FUNC.C.CONF. 0,00 1.657,28
200 PREMIO 0,00 317,20
1312 COMISSAO GERENCIA 0,00 3.314,56
1313 DSR COMISSAO GERENCIA 0,00 828,64
503 I.N.S.S. 14,00 638,24
504 I.R.R.F 27,50 637,48
509 DESC. ARREDONDAMENTO 0,00 0,19
560 CONTR. ASSIST. 0,00 58,00
600 EMPRESTIMO CONSIGNADO 0,00 369,87
663 SEGURO DE VIDA 0,00 4,35
702 DESC.ADIANTAMENTO 0,00 3.113,73
808 MAX 300 PLUS (APTO) 0,00 337,87

Base de Cálculo FGTS

R$ 5.800,48
Base de Cálculo IR

R$ 6.117,68
Total Vencimentos

R$ 6.117,73
Total Descontos

R$ 5.159,73

FGTS

R$ 464,04
Base IRRF

R$ 6.117,68
Valor Creditado em conta

R$ 958,00
Total Líquido

R$ 958,00
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Comprovante de Pagamento

Empresa

COLEGE MODA E ACESSORIOS LTDA
CNPJ

54050844000419
Mês/Ano

01/2023
Matrícula

10318
Nome

ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA
Cargo

GERENTE COMERCIAL
CPF

695.402.413-91
Salário Base

R$ 6.117,73
Observação

BANCO ITAU C/C054697 Ag.3009
Cód. Descrição Referência Vencimentos Descontos

11 ARREDONDAMENTO 0,00 0,05
46 GRAT.FUNC.C.CONF. 0,00 1.657,28
200 PREMIO 0,00 317,20
1312 COMISSAO GERENCIA 0,00 3.314,56
1313 DSR COMISSAO GERENCIA 0,00 828,64
503 I.N.S.S. 14,00 638,24
504 I.R.R.F 27,50 637,48
509 DESC. ARREDONDAMENTO 0,00 0,19
560 CONTR. ASSIST. 0,00 58,00
600 EMPRESTIMO CONSIGNADO 0,00 369,87
663 SEGURO DE VIDA 0,00 4,35
702 DESC.ADIANTAMENTO 0,00 3.113,73
808 MAX 300 PLUS (APTO) 0,00 337,87

Base de Cálculo FGTS

R$ 5.800,48
Base de Cálculo IR

R$ 6.117,68
Total Vencimentos

R$ 6.117,73
Total Descontos

R$ 5.159,73

FGTS

R$ 464,04
Base IRRF

R$ 6.117,68
Valor Creditado em conta

R$ 958,00
Total Líquido

R$ 958,00
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Comprovante de Pagamento

Empresa

COLEGE MODA E ACESSORIOS LTDA
CNPJ

54050844000419
Mês/Ano

02/2023
Matrícula

10318
Nome

ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA
Cargo

GERENTE COMERCIAL
CPF

695.402.413-91
Salário Base

R$ 5.073,86
Observação

BANCO ITAU C/C054697 Ag.3009
Cód. Descrição Referência Vencimentos Descontos

11 ARREDONDAMENTO 0,00 0,70
46 GRAT.FUNC.C.CONF. 0,00 1.408,33
200 PREMIO 0,00 144,00
1312 COMISSAO GERENCIA 0,00 2.816,66
1313 DSR COMISSAO GERENCIA 0,00 704,17
503 I.N.S.S. 14,00 516,26
504 I.R.R.F 22,50 389,17
509 DESC. ARREDONDAMENTO 0,00 0,32
560 CONTR. ASSIST. 0,00 49,29
600 EMPRESTIMO CONSIGNADO 0,00 369,87
663 SEGURO DE VIDA 0,00 4,35
702 DESC.ADIANTAMENTO 0,00 2.196,73
808 MAX 300 PLUS (APTO) 0,00 337,87

Base de Cálculo FGTS

R$ 4.929,16
Base de Cálculo IR

R$ 5.073,16
Total Vencimentos

R$ 5.073,86
Total Descontos

R$ 3.863,86

FGTS

R$ 394,33
Base IRRF

R$ 5.073,16
Valor Creditado em conta

R$ 1.210,00
Total Líquido

R$ 1.210,00
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 1 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS  RESIDÊNCIAIS 
 
 
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, firmado entre as partes, a saber; 
 
De um lado na qualidade de LOCADORA: ELISANGELA OROZIMBO CAETANO DE PAULA , 
brasileira, casada CPF;;277.900.348.04 portadora da cédula de identidade de n: 34.955.766 residente e 
domiciliar nessa capital na Rua :menino de Deus n 4 
 
De outro lado, na qualidade de LOCATÁRIO ANTONIO MARCOS SANTIAGO CORREIA, 
brasileiro, casado, portadora da cédula de identidade RG. 152.04.793 SSP/MA e inscrita no CPF sob o 
No.CPF; 695.402.413-91 
LOCATARIA:RITA DE CASSIA PEREIRA VICENTE  Brasileira casada, portador da cédula de 
identidade de RG: 50.382.434-1 e inscrito no  CPF ; 087.149.104/46 
 
 
Têm entre si justo e contratado a locação do imóvel  Residencial  de propriedade dos LOCADORES 
situado nesta cidade de São Paulo na Rua: Menino de Deus,N°-.4-casa 3,Jardim São Gonçalo, 
Município de São Paulo, CEP. 08370-150.<com 01( uma)  vaga de garagem =obs.: não podendo cedê-
la a vaga a terceiros. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA CONTRATO- O prazo de vigência do presente contrato é de 24meses (vinte 
e quatro meses), com início em 05 de Maio de 2018 e término em 05 de Maio de  2020, data  de renovação 
do contrato em que cessa de pleno direito a  esta locação. 
Esse contrato pode ser prorrogado por mais 2 anos. 
Obs.; A data da entrada na casa contínua a data do primeiro contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O aluguel mensal livremente convencionado entre os contratantes, é de 
R$: 670,00 (seiscentos e setenta reais), que deverá ser pago todo dia 05 de cada mês, não incluído as 
taxas de IPTU, luz e água, através de depósito bancário em nome da Locadora Elisangela O.C.de 
Paula. 
RGI::084.51387/07 água  casa 3 
N;DE instalação...0202081707 luz  casa 3 
Banco Caixa Econômica Federal-agência 0242-conta Poupança-013.000012207-4 
 
 
Parágrafo Terceiro: Sendo necessário o  contrato poderá ser renovado automaticamente e  reajustado na 
periodicidade mínima  de  2 (anos) como determinada pela legislação específica de acordo com a aplicação 
acumulada do percentual do IGP-M (divulgado pela FGV) no período, ou na sua falta, pelo índice 
divulgado pelo Governo que reflita a variação do período. 
Esse contrato pode ser renovado automaticamente por mais 2 anos se  ambas as partes com cordar. 
 
Parágrafo Quarto:  No caso em virtude da lei subseqüente, vier a ser admitido o reajuste do valor do 
aluguel em periodicidade inferior à vigente nesta data, que é anual, convencionam os contratantes, desde 
já, em caráter irrevogável e irretratável, que o reajustamento do aluguel aqui ajustado passará a ser efetuado 
pelo menor prazo legalmente permitido, a partir da data da entrada em vigor da nova lei. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 3Caso ocorra a renovação deste contrato, o aluguel permanecerá com a mesma 
data de vencimento, obrigando-se o LOCATÁRIO a pagá-lo impreterivelmente na data. 
 
CLÁUSULA QUARTA 3 O LOCATÁRIO obriga-se; 

a) Efetuar o pagamento  na data estipulada,  sob pena de arcar com juros de 1% (um por cento) ao 
mês, atualização monetária com base no percentual de variação pro-rata  do maior índice acima 
ajustado, verificado entre a data do vencimento e data do efetivo pagamento, mais multa de 10% 
( dez por cento) sob o valor em atraso devidamente atualizado. Caso a LOCADOR tenha que 
utilizar qualquer meio judicial para haver o seu crédito, o LOCATÁRIO responderá com a verba 
honorária de 20%(vinte por cento), sobre o valor total do débito; 

 
( CASO OUVER ATRASO NO PAGAMENTO TERA QUE ARCAR COM MULTA E 
JUROS QUE DEVERA SER INCLUIDO NO ALUGUEL DO MÊS SEGUINTE). 
 

b) Não usar o imóvel para fins diversos do ora contratado, declarando tê-lo vistoriado nesta data, 
aceitando-o no estado em que se encontra conforme relação em anexa. 

c) Fica expressamente proibido a criação de animais domésticos. 
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 2 
d) Manter o imóvel locado limpo e conservado, para assim o restituir a LOCADOR, quando finda 

ou rescindida a presente locação, o qual deverá ser entregue completamente desocupado de 
pessoas e coisas. 

e) Levar ao conhecimento doLOCADOR, o surgimento de qualquer dano ou defeito que possa 
abalar a solidez elétrica ou eventuais multas incidentes condominiais  causadas no imóvel ou na 
área comum do prédio do imóvel; 

f)  Custear todas as despesas necessárias para conservação do imóvel, mantendo-o do mesmo modo 
que o recebeu notadamente no que se refere as portas, trincos, vidraças, pisos, instalações elétricas 
e hidráulicas, esgoto, telhado, calçadas e passeios, sem direito à retenção por quaisquer 
benfeitorias;  

g) Pagar  a partir do início do prazo contratual, todas as despesas relativas ao consumo de  luz  ou  
taxas (inclusive de lixo) e quaisquer encargos que recaem ou que venham a recair sobre o imóvel  
inclusive as  Multas incidentes causadas no condomínio e  área comum,   e sobre a via pública, 
onde o mesmo se situa, além dos respectivos adicionais. 

h) Permitir a vistoria do imóvel peloLOCADOR, ou seus representantes, quando esta achar 
conveniente, vistoria que  deverá ser feita mediante  aviso prévio por escrito; 

i) Não abandonar o imóvel, e nem pedir a rescisão do presente contrato, baseado em simples 
intimação do Poder Público, pedido este que somente será aceito após a devida vistoria judicial 
que comprove estar o imóvel ameaçado de ruína; 

j) Não transferir este contrato, não sublocar, nem ceder ou emprestar sob qualquer pretexto, no todo 
ou em parte, inclusive a vaga de garagem do imóvel em tela sem o consentimento por escrito da  
LOCADOR. 

k) Fornecer sempre que solicitado pela LOCADORA, cópias dos encargos e despesas que assumiu 
neste contrato devidamente quitado. 

 
Parágrafo primeiro: A não observância por parte do LOCATÁRIO de quaisquer das obrigações acima 
pactuadas no prazo assinado em notificação extrajudicial, significará cometimento de infração legal e 
contratual de natureza grave, sujeitando-se ao despejo, ficando oLOCADOR, autorizados a tomarem as 
medidas judiciais cabíveis para obter a desocupação do imóvel, o recebimento das indenizações que lhe 
cabem, bem como ressarcimento das perdas e danos que o LOCATÁRIO lhe acarretar, sem prejuízo da 
multa contratual adiante estabelecida. 
 
Parágrafo segundo: O não atendimento a notificação prevista no parágrafo primeiro pelo LOCATÁRIO 
significará cometimento de infração legal e contratual de natureza grave, sujeitando-o ao despejo ficando 
oLOCADOR autorizado a tomar as medidas judiciais cabíveis para obter a desocupação do imóvel o 
recebimento das indenizações que lhe cabem, bem como o ressarcimento das perdas e danos que o 
LOCATÁRIO lhe acarretar, sem prejuízo da multa contratual adiante estabelecida. 
 
Parágrafo terceiro: Não se presumirá concordância tácita com a infração cometida, como também não será 
considerado como moratória, a tolerância doLOCADOR em propor ação de despejo, ou qualquer outra 
medida judicial ou extra-judicial que lhe assista, sendo defeso, portanto, invocar o disposto no inciso I do 
artigo 838 do Código Civil. 
 
Parágrafo quarto: Todas as benfeitorias que forem feitas no imóvel,sejam elas necessárias ou úteis ficarão 
integradas a ele, sem que por elas, tenha o locatário direito a qualquer indenização ou pagamento. A 
introdução de tais benfeitorias dependerá de autorização por escrito dos locadores, desde que aprovada 
pelas posturas municipais. 
 
CLÁUSULA QUINTA 3 Não se aplica o disposto no artigo 322 do Novo Código Civil Brasileiro, às 
quitações periódicas dos encargos decorrentes desta locação, continuando ainda de responsabilidade do 
LOCATÁRIO, todo e qualquer débito que venha a ser apurado mesmo depois de finda a locação com 
relação ao período de ocupação de imóvel. 
 
CLÁUSULA SEXTA 3Se o imóvel objeto deste contrato no todo ou em parte vier a ser desapropriado 
pelo Poder Público, a presente locação estará rescindida de pleno direito no ato da expedição do mandado 
judicial de imissão do expropriante na posse do imóvel, caso em que oLOCADOR  e o LOCATÁRIO 
ficarão exonerados de todas e qualquer responsabilidade decorrente deste contrato, cabendo ao 
LOCATÁRIO, no entanto o direito de obter diretamente do Poder Expropriante a indenização que por 
ventura tiver direito, tais como: lucros cessantes e outros, sem prejuízo da indenização cabível a 
LOCADOR. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Ressalvando-se o pactuado na cláusula anterior a parte que infringir o presente 
contrato em qualquer de suas cláusulas e condições, pagará à outra a multa equivalente ao valor de três 
alugueres à época da infração devida na proporção prevista no artigo 571 do Novo Código Civil, sem 
prejuízo da parte inocente do direito de exigir o cumprimento do contrato ou de considerar rescindindo. 
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 3 
Parágrafo único: O pagamento da multa não exime o LOCATÁRIO, no caso de rescisão, da obrigação 
de pagar os alugueres vencidos nem de ressarcir os danos por ventura causados ao imóvel objeto deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA 3 Na eventualidade de ocorrer alienação do imóvel em tela, o presente contrato 
subsistirá até o seu término final devendo o LOCATÁRIO, para fins e efeitos do direito de preferência ser 
comunicado das condições da alienação de conformidade com o previsto no artigo 27 da lei 8245/91. 
 
Parágrafo único: Na hipótese de não manifestar interesse na aquisição, serão designados no mínimo dois 
dias semanais para visitação, em horário comercial a serem estabelecidos de comum acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA NONA 3 O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel locado segurado contra incêndio, 
arcando com todos os prêmios e outras despesas ligadas à respectiva apólice, seguro este que será feito em 
favor da LOCADOR. 
 
Parágrafo único: O LOCADOR em caso de incêndio, não terá qualquer responsabilidade perante o 
LOCATÁRIO mesmo que originado por curto-circuito, estragos ou defeitos nas instalações do imóvel 
locado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 3 O LOCATÁRIO declara que: 
 

a) Tendo lido de maneira atenta as cláusulas e condições inseridas neste contrato  eestá de acordo em 
todos os seus termos; 

 
b) Assume a responsabilidade civil e criminal pelas legitimidades das assinaturas; 

 
c) O LOCATÁRIO declara também que tem conhecimento que de posse do contrato de locação 

será obrigada a transferir ou pedir ligação da luz relativa ao imóvel ora em seu nome junto 
à ELETROPAULO 3 Eletricidade de São Paulo S/A,  arcando com as eventuais despesas de 
transferência bem como  SABES .SP; 

 
d) Fica desde já oLOCADOR,autorizado a ocupar, independentemente, da Ação de Imissão de 

Posse, sem qualquer formalidade e sem prejuízo às demais cláusulas ou disposições legais, o 
imóvel objeto deste contrato, caso venha a ser abandonado pelo LOCATÁRIO estando esta em 
mora com os alugueres. 

 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os locatário sem virtude de fiança anteciparam o valor de 
R$.1.340,00  em depósito caução, o qual poderá ser restituído na ocasião da desocupação do imóvel, quando 
previamente comunicado aos Locadores com 30(trinta) dias de antecedência.obs.; esse valor só será 
devolvido   se a casa estiver no mesmo estado  da entrega das chave ao Sr;Antonio marcos Santiago  correia. 
Dia 05/05/2018,caso  tenha que pintar a casa ,falta de acessório da Casa será descontado no  
valor de R$:1.340,00 e o restante devolvido. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:Os signatários elegem o foro da localização do imóvel com renúncia 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas surgidas  do  presente  
contrato, respondendo  a  parte  vencida  pelas custas, despesas processuais e honorários advocatícios da 
parte  vencedora, desde já arbitrada em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa além das demais 
cominações legais. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas para os fins de direito. 
 

SÃO PAULO (SP) 05 de maio de 2018 
 
 
 

 
  LOCADORES                                                                                 LOCATÁRIO  
 
ELISANGELA O.C DE PAULA                             ANTONIO MARCOS  SANTIAGO PERREIRA          
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 4 
__________________________________ 
RITA  DE CASSIA PEREIRA  
 
 
TESTEMUNHAS:                                        TESTEMUNHA 
 
________________________________             ________________________________ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FÓRUM "THEOTONIO MONTEIRO DE BARROS FILHO"
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. João Ramalho, Nº  111, Fax: 4555-3488, Vila Noêmia - Mauá - CEP 
09371-901, Fone: (11) 4555-0244, Mauá-SP - E-mail: maua1fam@tjsp.jus.br
Atendimento ao Público: Segunda a Sexta-Feira, das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003547-88.2022.8.26.0348
Classe - Assunto Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / 

Dissolução
Pessoa a ser intimada: Adriana Lopes dos Santos
Pessoa a ser citada e 
intimada:

Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

Juiz(a): Dr(a). JULIANA NISHINA DE AZEVEDO

Vistos.

1. Embora o acesso à justiça seja, inequivocamente, direito do jurisdicionado, a 
assistência judiciária gratuita deve ser reservada àqueles casos em que a impossibilidade de 
arcar com as despesas do processo se revele, de fato.

No caso, os documentos apresentados pelo requerido não condizem com a 
situação de indivíduo pobre na forma da lei (fls. 82/87), visto que, diante da sua declaração de 
vencimentos, sua situação econômica é relativamente estável.

Destaque-se, ainda, que, a simples declaração de pobreza a que se refere o 
art. 4º caput da Lei nº 1.060/50, gera apenas presunção relativa acerca da situação afirmada, 
podendo ser ilidida por outros elementos constantes dos autos.

Nesse sentido, partindo da premissa que apenas a necessidade justifica a 
concessão  do beneficio, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita 
formulado pelo requerido.

2. No mais, sobre a contestação de fls. retro, manifeste-se a parte autora em 
réplica no prazo legal. 

3. Sem prejuízo, determino que as partes especifiquem as provas que desejam 
produzir, justificando a pertinência e a utilidade de cada elemento, observando que:

a) não cabe a cumulação do requerimento de imediato julgamento (art. 355, 
CPC) com a especificação de provas, de modo que esta será tida por inexistente, porque 
prejudicial àquele;

b) justificativas genéricas implicarão indeferimento pelo não desencargo do 
ônus;

c) o requerimento de produção de prova documental superveniente deve ser 
justificado nos termos do art. 435 do CPC;

d) o requerimento de produção de prova testemunhal deverá ser 
acompanhado do rol de testemunhas (que deverá conter, sempre que possível: nome, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FÓRUM "THEOTONIO MONTEIRO DE BARROS FILHO"
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. João Ramalho, Nº  111, Fax: 4555-3488, Vila Noêmia - Mauá - CEP 
09371-901, Fone: (11) 4555-0244, Mauá-SP - E-mail: maua1fam@tjsp.jus.br
Atendimento ao Público: Segunda a Sexta-Feira, das 12h30min às 19h00min

profissão, estado civil, idade, número de CPF, número de identidade e endereço completo da 
residência e do local de trabalho), exposta a pertinência e a utilidade de cada oitiva desejada, 
sob a pena de preclusão. 

As testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte. Somente será 
admitida a inquirição de testemunhas em quantidade superior na hipótese de justificada 
imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos (artigo 357, V, § 6º do CPC).

Esclareçam, no mesmo ato, se desejam a realização de audiência de 
conciliação, sob pena de o silêncio ser interpretado como desinteresse.

No mesmo prazo, deverão as partes informar sobre eventuais provas que 
pretendam produzir em audiência, justificando sua pertinência e o fato específico a ser 
provado, estando cientes de que, requerimento genéricos não serão apreciados, sendo indeferidos 
pedidos de produção de provas inúteis, protelatórias ou cujo conteúdo somente possa ser 
comprovado documentalmente (artigos 370, parágrafo único e 443, II do CPC).

Prazo: 15 (quinze) dias (observando-se que para a parte representada pela 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo e quando a parte for União, Estados, Municípios e 
suas respectivas autarquias e fundações de direito público, o prazo é em dobro).

Decorrido o prazo ou com a manifestação das partes, se o caso, ao Ministério 
Público. 

Intime-se.

Mauá, 23 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 27/03/2023 05:54 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0227/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 
 Catherine da Fontoura Duclos Novaes (OAB 387756/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Embora   o   acesso   à   justiça   seja,   inequivocamente,   direito   do   jurisdicionado,   a 
 assistência   judiciária   gratuita   deve   ser   reservada   àqueles   casos   em   que   a   impossibilidade   de   arcar   com   as 
 despesas   do   processo   se   revele,   de   fato.   No   caso,   os   documentos   apresentados   pelo   requerido   não   condizem 
 com   a   situação   de   indivíduo   pobre   na   forma   da   lei   (fls.   82/87),   visto   que,   diante   da   sua   declaração   de 
 vencimentos,   sua   situação   econômica   é   relativamente   estável.   Destaque-se,   ainda,   que,   a   simples   declaração 
 de   pobreza   a   que   se   refere   o   art.4ºcaput   da   Lei   nº1.060/50,   gera   apenas   presunção   relativa   acerca   da   situação 
 afirmada,   podendo   ser   ilidida   por   outros   elementos   constantes   dos   autos.   Nesse   sentido,   partindo   da   premissa 
 que   apenas   a   necessidade   justifica   a   concessão   do   beneficio,   indefiro   o   pedido   de   concessão   dos   benefícios 
 da   justiça   gratuita   formulado   pelo   requerido.   2.   No   mais,   sobre   a   contestação   de   fls.   retro,   manifeste-se   a   parte 
 autora   em   réplica   no   prazo   legal.   3.   Sem   prejuízo,   determino   que   as   partes   especifiquem   as   provas   que 
 desejam   produzir,   justificando   a   pertinência   e   a   utilidade   de   cada   elemento,   observando   que:   a)   não   cabe   a 
 cumulação   do   requerimento   de   imediato   julgamento   (art.   355,   CPC)   com   a   especificação   de   provas,   de   modo 
 que   esta   será   tida   por   inexistente,   porque   prejudicial   àquele;   b)   justificativas   genéricas   implicarão 
 indeferimento   pelo   não   desencargo   do   ônus;   c)   o   requerimento   de   produção   de   prova   documental 
 superveniente   deve   ser   justificado   nos   termos   do   art.   435   do   CPC;   d)   o   requerimento   de   produção   de   prova 
 testemunhal   deverá   ser   acompanhado   do   rol   de   testemunhas   (que   deverá   conter,   sempre   que   possível:   nome, 
 profissão,   estado   civil,   idade,   número   de   CPF,   número   de   identidade   e   endereço   completo   da   residência   e   do 
 local   de   trabalho),   exposta   a   pertinência   e   a   utilidade   de   cada   oitiva   desejada,   sob   a   pena   de   preclusão.   As 
 testemunhas   deverão   ser   ao   máximo   de   três   para   cada   parte.   Somente   será   admitida   a   inquirição   de 
 testemunhas   em   quantidade   superior   na   hipótese   de   justificada   imprescindibilidade   e   se   necessária   para   a 
 prova   de   fatos   distintos   (artigo   357,   V,   §   6º   do   CPC).   Esclareçam,   no   mesmo   ato,   se   desejam   a   realização   de 
 audiência   de   conciliação,   sob   pena   de   o   silêncio   ser   interpretado   como   desinteresse.   No   mesmo   prazo, 
 deverão   as   partes   informar   sobre   eventuais   provas   que   pretendam   produzir   em   audiência,   justificando   sua 
 pertinência   e   o   fato   específico   a   ser   provado,   estando   cientes   de   que,   requerimento   genéricos   não   serão 
 apreciados,   sendo   indeferidos   pedidos   de   produção   de   provas   inúteis,   protelatórias   ou   cujo   conteúdo   somente 
 possa   ser   comprovado   documentalmente   (artigos   370,   parágrafo   único   e   443,   II   do   CPC).   Prazo:   15   (quinze) 
 dias   (observando-se   que   para   a   parte   representada   pela   Defensoria   Pública   do   Estado   de   São   Paulo   e   quando 
 a   parte   for   União,   Estados,   Municípios   e   suas   respectivas   autarquias   e   fundações   de   direito   público,   o   prazo   é 
 em dobro). Decorrido o prazo ou com a manifestação das partes, se o caso, ao Ministério Público. Intime-se." 

           Mauá, 27 de março de 2023. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 28/03/2023 07:40 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0227/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 
 Catherine da Fontoura Duclos Novaes (OAB 387756/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Embora   o   acesso   à   justiça   seja,   inequivocamente,   direito   do   jurisdicionado,   a 
 assistência   judiciária   gratuita   deve   ser   reservada   àqueles   casos   em   que   a   impossibilidade   de   arcar   com   as 
 despesas   do   processo   se   revele,   de   fato.   No   caso,   os   documentos   apresentados   pelo   requerido   não   condizem 
 com   a   situação   de   indivíduo   pobre   na   forma   da   lei   (fls.   82/87),   visto   que,   diante   da   sua   declaração   de 
 vencimentos,   sua   situação   econômica   é   relativamente   estável.   Destaque-se,   ainda,   que,   a   simples   declaração 
 de   pobreza   a   que   se   refere   o   art.4ºcaput   da   Lei   nº1.060/50,   gera   apenas   presunção   relativa   acerca   da   situação 
 afirmada,   podendo   ser   ilidida   por   outros   elementos   constantes   dos   autos.   Nesse   sentido,   partindo   da   premissa 
 que   apenas   a   necessidade   justifica   a   concessão   do   beneficio,   indefiro   o   pedido   de   concessão   dos   benefícios 
 da   justiça   gratuita   formulado   pelo   requerido.   2.   No   mais,   sobre   a   contestação   de   fls.   retro,   manifeste-se   a   parte 
 autora   em   réplica   no   prazo   legal.   3.   Sem   prejuízo,   determino   que   as   partes   especifiquem   as   provas   que 
 desejam   produzir,   justificando   a   pertinência   e   a   utilidade   de   cada   elemento,   observando   que:   a)   não   cabe   a 
 cumulação   do   requerimento   de   imediato   julgamento   (art.   355,   CPC)   com   a   especificação   de   provas,   de   modo 
 que   esta   será   tida   por   inexistente,   porque   prejudicial   àquele;   b)   justificativas   genéricas   implicarão 
 indeferimento   pelo   não   desencargo   do   ônus;   c)   o   requerimento   de   produção   de   prova   documental 
 superveniente   deve   ser   justificado   nos   termos   do   art.   435   do   CPC;   d)   o   requerimento   de   produção   de   prova 
 testemunhal   deverá   ser   acompanhado   do   rol   de   testemunhas   (que   deverá   conter,   sempre   que   possível:   nome, 
 profissão,   estado   civil,   idade,   número   de   CPF,   número   de   identidade   e   endereço   completo   da   residência   e   do 
 local   de   trabalho),   exposta   a   pertinência   e   a   utilidade   de   cada   oitiva   desejada,   sob   a   pena   de   preclusão.   As 
 testemunhas   deverão   ser   ao   máximo   de   três   para   cada   parte.   Somente   será   admitida   a   inquirição   de 
 testemunhas   em   quantidade   superior   na   hipótese   de   justificada   imprescindibilidade   e   se   necessária   para   a 
 prova   de   fatos   distintos   (artigo   357,   V,   §   6º   do   CPC).   Esclareçam,   no   mesmo   ato,   se   desejam   a   realização   de 
 audiência   de   conciliação,   sob   pena   de   o   silêncio   ser   interpretado   como   desinteresse.   No   mesmo   prazo, 
 deverão   as   partes   informar   sobre   eventuais   provas   que   pretendam   produzir   em   audiência,   justificando   sua 
 pertinência   e   o   fato   específico   a   ser   provado,   estando   cientes   de   que,   requerimento   genéricos   não   serão 
 apreciados,   sendo   indeferidos   pedidos   de   produção   de   provas   inúteis,   protelatórias   ou   cujo   conteúdo   somente 
 possa   ser   comprovado   documentalmente   (artigos   370,   parágrafo   único   e   443,   II   do   CPC).   Prazo:   15   (quinze) 
 dias   (observando-se   que   para   a   parte   representada   pela   Defensoria   Pública   do   Estado   de   São   Paulo   e   quando 
 a   parte   for   União,   Estados,   Municípios   e   suas   respectivas   autarquias   e   fundações   de   direito   público,   o   prazo   é 
 em dobro). Decorrido o prazo ou com a manifestação das partes, se o caso, ao Ministério Público. Intime-se." 

           Mauá, 28 de março de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE 

FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE MAUÁ - SP  
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ADRIANA LOPES DOS SANTOS, já devidamente qualificada 

nos autos em epígrafe da Ação de Reconhecimento e Dissolução de União 

Estável com pedido de partilha de bens= que move em face de ANTONIO 

MARCOS SANTIAGO CORREIA, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., apresentar sua 

MANIFESTAÇÃO A CONTESTAÇÃO, nos termos a 

seguir: 

 

Para atingir a Autora, o Requerido distorce a verdade e tenta 

ludibriar o Poder Judiciário como provaremos a seguir: 

 

 

I 3 IMPUGNAÇÃO A JUSTIÇA GRATUITA AO REQUERIDO 

 

Pelo que se depreende da documentação apresentada, o 

Requerido apenas declarou ser pobre nos termos da lei para auferir os benefícios 

da Gratuidade de Justiça. 

 

Ocorre que a declaração de pobreza diverge da situação 

econômica apresentada pelo Requerido, com rendimento acima da média 

nacional, conforme documento juntado em fls. 82/83. 
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No presente caso, há inúmeras evidências de que o Requerido 

tem condições de pagar as custas processuais, inclusive que omite sua real 

situação financeira para ludibriar o Poder Judiciário. 

 

Isto posto, é a presente para requerer que seja indeferido o 

pedido de justiça gratuita realizado pelo Requerido. 

 

 

II 3 DA IMPUGNAÇÃO REALIZADA PELO REQUERIDO EM RELAÇÃO A 

CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA DA AUTORA. 

 

O Requerido apresenta preliminar tentando impugnar a justiça 

gratuita alegando que a Requerente é empresária no ramo de comercialização 

de vestimentas, o que não é verdade!  

 

 Para fundamentar sua alegação, apresenta foto de uma 

pequena loja em cidade do interior, no Nordeste, e a aquisição de uma peça em 

nome da Autora. 

 

Mas falta com a verdade quando deixa de mencionar que a 

referida loja pertence a um colega da Autora que permite que esta inclua 

algumas peças de roupa para venda, em troca, esta olha a loja 2 vezes por 

semana. 

Como o próprio Requerido apresentou, o valor médio das peças 

é entre R$15,00 e R$25,00, o que não justifica o pedido de não concessão do 

benefício da justiça gratuita em favor da Autora. 

 

Diferentemente do caso do Réu que possui renda superior a 

R$6.000,00 mensais, a Autora depende de algumas peças de roupa que vende, 

de forma autônoma, o que nem de perto alcança 1/3 dos rendimentos do Réu. 

 

A Autora não possui condições de arcar com as custas 

processuais, diferente do Réu que tem rendimentos acima da média brasileira e 

ainda ficou com os bens que pertencem ao casal, razão pela qual é indissociável 

a existência de todos os requisitos legais à concessão da gratuidade da justiça. 
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III 3 DOS BENS DA PARTILHA 

 

Primeiramente ressalta que o Requerido não contestou o 

direito da Autora em relação ao imóvel objeto de partilha, mas sim alegou 

que a Autora já recebeu o que ele entendia ser de direito, ou seja, o valor 

de R$40.000,00. 

 

Excelência, conforme documento juntado nos autos pelo Réu o 

referido imóvel objeto de partilha foi vendido pelo Requerido em 2021 no valor 

de R$220.000,000 (duzentos e vinte mil reais), sendo o valor de R$45.000,00 

pago à vista e R$175.000,00 via financiamento bancário. 

 

Veja que o Requerido alega que só recebeu o valor de 

R$117.693,39 em 31/03/2021, considerando o valor de R$57.306,51 para 

quitação do financiamento imobiliário, mas esquece do valor pago de entrada. 

 

Entretanto, também apresentou contrato constando a venda do 

imóvel no valor de R$195.000,00 constando o valor de R$8.300,00 (oito mil e 

trezentos reais) de entrada e R$175.000,00 via financiamento bancário, ou seja, 

de uma forma ou de outra o valor recebido pelo Requerido não foi o valor 

informado. 

 

Diferentemente do que alega o Requerido, a Autora jamais 

concordou com a partilha do referido imóvel em favor de sua filha, os extratos 

bancários demonstram uma transferência a filha no valor de R$11.542,53 

realizada pelo Requerido e não no valor informado, bem como o Requerido pode 

ter utilizado a conta bancária da filha para proveito próprio, ou seja, A 

HISTÓRIA DO REQUERIDO NÃO POSSUI LÓGICA PORQUE NÃO CONDIZ 

COM A VERDADE! 

 

Não obstante, após a transferência de R$40.000,00 para a 

Autora para pagamento dos débitos a Autora transferiu R$1500,00 para 

sua filha que servia para custeio de suas despesas, conforme documento 

anexo, o que claramente é incoerente se o valor do imóvel tivesse sido 

transferido para a jovem.  
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MM Juiz, a verdade é que filha e Autora se desentenderam, pois, 

a filha tomou partido em favor do seu genitor e não aceitava a partilha dos bens 

com a justificativa que o pai necessita do valor para arcar com os custos de sua 

filha mais nova.  

 

Alega o Requerido, também, que efetuou o pagamento da 

partilha do imóvel em favor da Autora no importe de R$40.000,00, o que não é 

verdade já que o referido valor corresponde a tratativas entre as partes que 

envolvia dívidas que o Réu deixou em nome da Autora e o acordo que realizaram 

para que a Requerente saísse do imóvel.  

 

Inclusive uma das dívidas em nome da Autora no valor de 

R$9.136,13 de 2017 foi possível localizar e juntar a presente demanda, sendo 

paga com o valor transferido pelo Requerido. 

 

Então ou o valor compensa os débitos do casal ou parte do valor 

do imóvel. 

 

Ademais, considerando o  

valor do bem (R$220.000,00) 3  
valor do débito de financiamento (- R$57.306,61) 3  
o valor de corretagem (- R$11.700,00),  

temos o valor de R$150.993,39, o que corresponderia 

R$75.496,69 para cada parte. 

 

Ainda, se for verdade o segundo documento apresentado pelo 

Requerido, o que aqui impugna já que o que vale é o valor declarado para o 

financiamento imobiliário, teríamos o valor de: valor do bem (R$195.000,00) 3 

valor do débito de financiamento (- R$57.306,61) 3 o valor de corretagem (- 

R$11.700,00), temos o valor de R$125.993,39 o que corresponderia 

R$62.996,69 para cada uma das partes. 

 

MM Juiz, importante ressaltar que o Requerido juntou apenas 

o valor recebido decorrente do valor do financiamento imobiliário, entretanto 
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não demonstrou o valor recebido a título de valor de entrada. 

 

Por fim, o Réu não apresentou qualquer documento 

comprobatório de suas alegações que a Autora renunciou ao seu direito de 

partilha do imóvel, bem como não impugnou que a Requerente tem direito 

sobre os bens apontados na exordial, razão pela qual o direito sobre os bens 

tornou-se incontroverso. 

 

Igual fundamentação aplica-se em relação ao veículo objeto da 

demanda e que alega o Réu que por acordo verbal a Autora também renunciou 

ao seu direito de partilha. ISSO NÃO É VERDADE! 

 

Veja que há jurisprudência que reforça a impossibilidade de 

reconhecimento da alegação de acordo verbal de renúncia de patrimônio, já que 

sequer há provas nos autos do referido acordo: 

 

DIREITO DE FAMÍLIA. REGIME DE CASAMENTO. 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. AÇÃO DE PARTILHA 

POSTERIOR A DECRETAÇÃO DO DIVÓRCIO. OMISSÃO 

QUANTO A EXISTÊNCIA DE BEM PARTILHÁVEL. 

DOAÇÃO VERBAL DE IMÓVEL NÃO EVIDENCIADA. 

PROCEDÊNCIA DA DEMANDA DETERMINANDO 

PARTILHA DE BEM IMÓVEL. SENTENÇA PROFERIDA EM 

CONSONÂNCIA COM ELEMENTOS CARREADOS PARA 

OS AUTOS E LEGISLAÇÃO EM VIGOR. AQUISIÇÃO 

INCONTROVERSA DE IMÓVEL DURANTE A 

RELAÇÃO MARITAL. PARTILHA IGUALITÁRIA 

NECESSÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE DOAÇÃO 

VERBAL DE BEM IMÓVEL. IRRESIGNAÇÃO 

IMOTIVADA. RECURSO IMPROVIDO. (TJ-BA - APL: 

03740871620128050001, Relator: Lícia de Castro L. 

Carvalho, Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: 

08/02/2017). 

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE PARTILHA DE BENS C/C 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. PROCEDÊNCIA. SUBLEVAÇÃO 
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DO PROMOVIDO. PRÉVIA PARTILHA DE BENS. 

REQUISITO PARA CONCESSÃO DO DIVÓRCIO. 

INEXIGIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.581, DO 

CÓDIGO CIVIL E DA SÚMULA Nº 197, DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RENÚNCIA À MEAÇÃO. 

NECESSIDADE DE ESCRITURA PÚBLICA. APLICAÇÃO 

DO ART. 108 DO MESMO COMANDO NORMATIVO. 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. - A 

prévia partilha dos bens do casal não é requisito para 

deferimento do divórcio, conforme enunciado no art. 

1.581, do Código Civil - Nos moldes da Súmula nº 197, do 

Superior Tribunal de Justiça, o divórcio pode ser 

concedido sem que haja a prévia partilha dos bens - A 

renúncia do direito à meação, na partilha de bens, 

deve ser formulada, através de escritura pública, 

nos moldes do art. 108 do Código Civil. (TJ-PB 

00918426420128152001 PB, Relator: GUSTAVO LEITE 

URQUIZA, Data de Julgamento: 31/07/2017, 4ª Câmara 

Especializada Cível) 

 

Tanto é que o Requerido não juntou nenhum documento 

comprobatório do suposto acordo firmado. 

 

Não obstante, o Requerido não impugnou o valor indicado 

em relação ao bem móvel (R$53.256,00) 

 

Excelência, considerando o valor declarado de venda do 

imóvel (descontado o valor de quitação do financiamento e o valor pago a 

título de corretagem) somado ao valor do veículo temos o valor total do 

patrimônio do casal de R$204.249,39 (duzentos e quatro mil, duzentos 

quarenta e nove reais, trinta e nove centavos), sendo o quinhão 

correspondente a Autora de R$102.124,69 (cento e dois mil, cento vinte e 

quatro reais, sessenta e nove centavos). 

 

Ora, como se pode alegar má-fé da Autora por buscar receber 

o que tem de direito na partilha dos bens adquiridos na constância da União 
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Estável? 

Ou podemos alegar má-fé do Requerido que vendeu o imóvel do 

casal por valor inferior ao praticado na região, fez transferência a Autora dizendo 

que correspondia a valor para quitação de dívidas do casal que até então a 

Requerente tinha suportado sozinha e agora alega que era a sua parte cabível 

na venda do patrimônio? 

 

Em nenhum momento o Requerido impugnou e/ou questionou: 

" A existência da União Estável; 

" O direito da Autora em relação ao bem imóvel e móvel; 

 

Insta mencionar que o Requerido assumiu o imóvel quando a 

Requerente foi por ele colocada para fora e por isso há pagamentos de 2021, o 

que inclui até mesmo bens que guarneciam a residência. 

 

A Autora só busca o seu direito em relação ao patrimônio 

adquirido pelo casal o que é resguardado pelo Código Civil em seu art. 1725 e 

1658: 

Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito 

entre os companheiros, aplica-se às relações 

patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão 

parcial de bens. 

 

Art. 1.658. No regime de comunhão parcial, 

comunicam-se os bens que sobrevierem ao casal, 

na constância do casamento, com as exceções dos 

artigos seguintes. 

 

A peça contestatória só confirma toda alegação da exordial, 

restando plenamente configurada a existência de união estável entre as partes 

e o direito da Autora a meação dos bens adquiridos na constância da união e 

que estavam na posse exclusiva do Requerido. 

 

IV 3 PROVAS 
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Rua Norberto Antônio de Oliveira, 16, sala 02 
São Bernardo do Campo 3 São Paulo - Brasil 
+55 11 3907.0087   
martinsnobreadv@gmail.com 

 

Diante das alegações realizadas pelo Requerido, requer a 

produção de provas através da oitiva de testemunhas para comprovar que a 

Requerente não é empresária, caso seja indeferido os benefícios da justiça 

gratuita. 

 

Diante da falta de impugnação do Requerido em relação ao 

direito da Autora em relação aos bens indicados na exordial, entende-se que 

este ponto é incontroverso com possibilidade de julgamento antecipado em 

relação a partilha. 

 

V 3 IMPUGNAÇÃO 

 

Impugna-se os documentos acostados nos autos por não terem 

vinculação a lide, bem como ao pedido de juntada posterior de documentos que 

já são de conhecimento do Requerido e por ele deveriam já ter sido juntado aos 

autos, com a peça contestatória, nos termos do art. 434 e 435 CPC. 

 

V - CONCLUSÃO 

 

Isto posto, é a presente para reiterar os pedidos formulados na 

exordial, reconhecendo e dissolvendo a União Estável entre as partes 

considerando a data informada na exordial, bem como que seja determinado a 

partilha dos bens que compõe o patrimônio do casal. 

 

Nestes termos, 

Com os protestos legais e saudações de estilo 

E. DEFERIMENTO 

 

São Bernardo do Campo, 20 de abril de 2023 

 

LUANA ELOÁ MARTINS NOBRE 

OAB/SP 313.552 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

35
47

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

5C
B

E
6D

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

A
N

A
 E

LO
A

 M
A

R
TI

N
S

 N
O

B
R

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
04

/2
02

3 
às

 2
2:

47
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

U
23

70
05

18
42

0 
   

 .

fls. 155



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

35
47

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

5C
B

E
6D

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
A

N
A

 E
LO

A
 M

A
R

TI
N

S
 N

O
B

R
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

04
/2

02
3 

às
 2

2:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
U

23
70

05
18

42
0 

   
 .

fls. 156



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

35
47

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

5C
B

E
6D

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
A

N
A

 E
LO

A
 M

A
R

TI
N

S
 N

O
B

R
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

04
/2

02
3 

às
 2

2:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
U

23
70

05
18

42
0 

   
 .

fls. 157



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

35
47

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

5C
B

E
6D

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
A

N
A

 E
LO

A
 M

A
R

TI
N

S
 N

O
B

R
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

04
/2

02
3 

às
 2

2:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
U

23
70

05
18

42
0 

   
 .

fls. 158



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

35
47

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

5C
B

E
6D

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
A

N
A

 E
LO

A
 M

A
R

TI
N

S
 N

O
B

R
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

04
/2

02
3 

às
 2

2:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
U

23
70

05
18

42
0 

   
 .

fls. 159



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

35
47

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

5C
B

E
6D

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
A

N
A

 E
LO

A
 M

A
R

TI
N

S
 N

O
B

R
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

04
/2

02
3 

às
 2

2:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
U

23
70

05
18

42
0 

   
 .

fls. 160



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

35
47

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

5C
B

E
6D

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
A

N
A

 E
LO

A
 M

A
R

TI
N

S
 N

O
B

R
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

04
/2

02
3 

às
 2

2:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
U

23
70

05
18

42
0 

   
 .

fls. 161



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

35
47

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

5C
B

E
6D

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
A

N
A

 E
LO

A
 M

A
R

TI
N

S
 N

O
B

R
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

04
/2

02
3 

às
 2

2:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
U

23
70

05
18

42
0 

   
 .

fls. 162



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. João Ramalho, Nº  111, Fax: 4555-3488, Vila Noêmia - Mauá - CEP 
09371-901, Fone: (11) 4555-0244, Mauá-SP - E-mail: 
maua1fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003547-88.2022.8.26.0348

Classe – Assunto: Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução

Requerente: Adriana Lopes dos Santos
Requerido: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que transcorreu o prazo sem a vinda da manifestação das 
partes quanto à especificação de provas, apesar de regularmente intimadas. 
Nada Mais. Mauá, 18 de maio de 2023. Eu, ___, Lourival Vítor Cardoso, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
AV. JOÃO RAMALHO, Nº  111, Mauá - SP - CEP 09371-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

      

1003547-88.2022.8.26.0348 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1003547-88.2022.8.26.0348
Classe - Assunto Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Adriana Lopes dos Santos
Requerido: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA NISHINA DE AZEVEDO

Vistos.
Trata-se de ação ajuizada por A.L.S. em face de A.M.S.C, ambos qualificados, em 

que se requer, em resumo, o reconhecimento e a dissolução da união estável havida entre as partes, 
com a consequente partilha de bens. 

O réu contestou nas fls. 63/73, reconhecendo a existência de união estável entre as 
partes, que teria perdurado, contudo, até outubro de 2017, em vez de 2021 conforme aduzido em 
inicial. Requereu seja declarada a inexistência de bens a serem partilhados, pois o bem imóvel 
descrito em inicial teria sido alienado, com repasse da quota devida à demandante, em respeito a 
acordo verbal firmado entre as partes, de acordo com o que o veículo ficaria para o demandado. 
Requereu a condenação da autora às penas de litigância de má-fé. 

Intimadas as partes a especificarem as provas a serem produzidas (fls. 144/145), a 
autora requereu a produção de prova oral, consistente na oitiva de testemunhas, a fim de 
comprovar que a demandante não seria empresária, para caso de revogação dos benefícios da 
assistência judiciária gratuita a ela concedidos (fl. 155). O réu, a seu turno, não se manifestou (fl. 
163). 

Réplica nas fls. 148/155.
É o relatório do necessário. Fundamento e decido.
Trata-se de matéria de direito e de fato, sendo suficiente a prova documental 

produzida. Assim, cabível o julgamento antecipado da lide, conforme art. 355, I, do Código de 
Processo Civil. Por oportuno, indefiro o pedido de produção de prova oral pretendida pela 
demandante, a fim de comprovar que a autora não seria empresária e evitar a revogação dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita, pois, em que pese a alegação do requerido, de que a 
autora possua uma loja de venda de roupas, não foi demonstrada a percepção de renda 
incompatível com a pobreza alegada pela demandante, que tenha o condão de rever a decisão de fl. 
32. Por essa razão, afasta-se a impugnação à gratuidade da justiça ofertada pelo réu na fl. 64. 
Inócua e prescindível, portanto, a dilação probatória pretendida pela autora na fl. 155.

No mérito, os pedidos são parcialmente procedentes. 
Em contestação (fl. 64), o réu reconheceu que manteve união estável com a autora 

desde 1998 até outubro de 2017. Em réplica (fls. 148/155), a autora não impugnou que o término 
da união tenha se dado em outubro de 2017. Assim, nada impede o reconhecimento e a dissolução 
da união havida entre as partes desde 1998 até outubro de 2017.

A questão remanescente diz respeito à partilha dos bens.
Pois bem. 
Não havendo contrato entre os companheiros, aplica-se o regime da comunhão 

parcial de bens (artigo 1725, combinado com os artigos 1.658 a 1.666, todos do Código Civil). 
Nesse passo, o esforço comum do casal na consolidação de patrimônio durante o 

período da união estável é presumido, sendo a copropriedade imposta pela lei em caso de ausência 
de estipulação prévia e expressa em sentido contrário (artigo 1.725, combinado com os artigos 
1.658 a 1.666, todos do Código Civil).

Passa-se, então, à análise dos bens adquiridos na constância da união.
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O Código de Processo Civil, expressamente, distribui o ônus da prova no artigo 
373, que dispõe que: 

“O ônus da prova incumbe: 

I  ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

II  ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do autor."

De acordo com a inicial, as partes adquiriram, na constância da união, um imóvel 
financiado junto à Caixa Econômica Federal – CEF, localizado na Rua Zumbi dos Palmares, 40, 
bloco 02, apto 604, Parque São Vicente – Mauá/SP, CEP 09371-076. De acordo com a 
demandante, referido imóvel teria sido financiado em 300 (trezentas) prestações e, à época do 
rompimento do casal, encontrava-se com saldo devedor de R$56.305,52 (cinquenta e seis mil, 
trezentos e cinco reais, cinquenta e dois centavos).

O réu não negou que o bem imóvel descrito pela autora tenha sido adquirido no 
curso da união, tratando-se, portanto, de fato incontroverso. De acordo com o requerido, quando 
optaram pela separação, as partes acordaram em vender referido imóvel, vendido pelo demandado 
em março de 2021, com a quitação do saldo devedor no valor de R$57.306,61 (cinquenta e sete 
mil trezentos e seis reais e sessenta e um centavos) e divisão do saldo remanescente de 
R$117.782,71 (cento e dezessete mil setecentos e oitenta e dois reais e setenta e um centavos) 
entre as partes e a filha do casal. Afirma que a autora recebeu sua quota parte devida, no valor de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Em réplica, a autora reconheceu que o imóvel foi vendido pelo demandado, 
afirmando, todavia, que o autor vendeu o bem por preço superior ao informado, pois não teria 
levado em consideração o valor pago a título de entrada do bem. No mais, discordou que houve 
acordo em relação à divisão do produto da venda do bem entre a filha do casal.

A despeito do alegado pela autora em réplica, o requerido, nas fls. 97/101, 
comprovou a venda do bem imóvel pelo valor líquido de R$ 117.781,48 (fls. 97 e 101), 
considerando o valor de entrada de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil) e o abatimento de R$ 
57.306,61 (cinquenta e sete mil, trezentos e seis reais e sessenta e um centavos) para quitação do 
saldo devedor, além de honorário de corretagem no valor de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos 
reais) (fl. 101), nos exatos termos aduzidos em contestação.

Dessa forma, não prospera a alegação da demandante de que houve a venda por 
preço superior ao informado e documentalmente comprovado pelo réu nas fls. 97/100 e 101. 
Pontue-se que, sendo o documento particular presumidamente verdadeiro até que se prove sua 
falsidade, nos termos do artigo 408 do Código de Processo Civil, não postulada a prova necessária, 
mantém-se hígida a veracidade do documento, que demonstra que a venda do imóvel em comum 
nos moldes descritos pelo réu em contestação.

No mais, a autora, em réplica (fl. 151), reconheceu que recebeu a quantia de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), nos moldes comprovados pelo réu nas fls. 102/103. A autora alega 
que tal valor teria sido a ela transferido em razão de tratativas entre as partes que envolvia dívidas 
contratadas pelo requerido em seu nome e em razão de acordo que as partes realizaram para que a 
autora saísse do imóvel. A demandante, todavia, não comprovou minimamente suas alegações, 
não comprovando a existência de qualquer dívida, que, inclusive, não foram descritas na inicial.

Assim, comprovada a venda do bem pelo valor de R$ 117.781,48 (fl. 101) e o 
repasse da quantia de R$ 40.000,00 (fls. 102/103) à demandante. 

Todavia, considerando que não se pode dispor de bem alheio, cabia ao requerido, a 
prova de que houve doação de parte do valor do imóvel para a filha, nos moldes aduzidos em 
contestação. O réu, contudo, não comprovou tal alegação, deixando de requerer a produção de 
quaisquer outras provas quando intimado para tanto (fl. 163), não se desincumbindo de ônus que 
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lhe competia nos termos do artigo 373, II, CPC. Pontue-se que a transferência a filha no valor de 
R$11.542,53 comprovada na fl. 101 é indiferente para fins de partilha. 

Assim e considerando que a autora afirma que não concordou com a divisão do 
bem imóvel com a filha, de rigor o repasse do metade do valor da venda à demandante. 

Tendo em vista que o valor total da venda do imóvel correspondeu a R$ 
117.781,48 (cento e dezessete mil, setecentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos), cada 
parte faz jus ao valor de R$ 58.890,74 (cinquenta e oito mil, oitocentos e noventa reais e setenta e 
quatro centavos). Considerando que o valor de R$40.000 (quarenta mil) já foi repassado à autora 
conforme fls. 102/103, de rigor a condenação do réu ao pagamento de R$ 18.890,74 (dezoito mil, 
oitocentos e noventa reais e setenta e quatro centavos) à autora, como valor remanescente devido 
pela venda do imóvel adquirido no curso da união. 

Quanto ao veículo GM, CHEV/PRISMA 1.4MT LT, preta, 2015, placa GBR4790, 
em contestação (fl. 69), o requerido afirmou que, em razão de suposto acordo verbal firmado entre 
as partes, o automóvel teria sido concedido em sua integralidade ao demandado.

Em réplica (fl. 152), a ré negou a alegação, que não foi minimamente comprovada 
pelo demandado, que não juntou a documentação pretendida na fl. 69. Nesse ponto, ressalta-se 
que, o réu, a quem recaia o ônus de comprovar a alegação, no termos do artigo 373, II, CPC, não 
se manifestou quando intimado para especificação de provas (fl. 163), não se desincumbindo, 
portanto, de ônus que lhe competia. 

Assim, e à míngua de impugnação específica do requerido quanto ao valor do bem 
indicado pela autora em inicial, de rigor a partilha do veículo nos termos pretendidos pela 
demandante. 

Finalmente, em contestação, o réu não se insurgiu em relação ao pedido de 
partilha dos bens que guarneciam a residência das partes. Nada obsta, assim, a procedência desse 
pedido, a fim de que os bens móveis que guarneciam a residência sejam divididos à metade, 
incumbindo à postulante a prova documental da existência e do valor de cada bem, como recibos e 
notas fiscais. Por oportuno, saliente-se que cabe, neste procedimento, definir o direito de cada 
parte sobre cada bem, e, estabelecendo-se o condomínio, a respectiva extinção deve se dar em 
procedimento próprio, com rito especial, em Vara Cível.

Deixo de condenar a autora às penas de litigância de má-fé, pois não demonstrada 
a prática de qualquer de quaisquer dos atos elencados no art. 80 do CPC, mas tão somente 
exercício regular do direito de petição.

Por fim, decido.
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para 

o fim de i) declarar a existência de união estável havida entre as partes desde 1998 até outubro de 
2017; ii) condenar o requerido a pagar à autora o valor remanescente devido pela venda do imóvel 
localizado na Rua Zumbi dos Palmares, 40, bloco 02, apto 604, Parque São Vicente – Mauá/SP, 
correspondente a R$ 18.890,74 (dezoito mil, oitocentos e noventa reais e setenta e quatro 
centavos), atualizáveis pela tabela prática do TJSP desde março de 2021 (fl. 101) com juros de 
mora de 1% a partir da citação, bem como para iii) partilhar, na razão de 50% (cinquenta por 
cento) para cada parte, a) o veículo marca GM, CHEV/PRISMA 1.4MT LT, preta, 2015, placa 
GBR4790, com valor na tabela FIPE de R$53.256,00 (cinquenta e três mil, duzentos cinquenta e 
seis reais. Assim, julga-se o mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC e b) bens móveis que 
guarneciam a residência das partes, incumbindo à postulante a prova documental da existência e 
do valor de cada bem, como recibos e notas fiscais, com apuração em processo próprio para 
extinção de condomínio na competente Vara Cível. Assim, julga-se o mérito na forma do artigo 
487, I, CPC. 

Sucumbente em maior parte, condeno o requerido ao pagamento das custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios que fixo 10% (dez por cento) do valor da causa, na 
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forma do artigo 85, parágrafos 6o-A e 8o-A do CPC. 
Se o caso, expeça-se certidão de honorários no valor máximo permitido pelo 

convênio OAB/Defensoria Pública.
Se o caso, expeça-se formal de partilha.
Nada mais sendo requerido, arquive-se oportunamente. 
P.I.C.
Mauá, 19 de junho de 2023

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mauá  Emitido em: 20/06/2023 01:26 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0491/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 
 Catherine da Fontoura Duclos Novaes (OAB 387756/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Por   fim,   decido.   Ante   o   exposto,   julgo   PARCIALMENTE   PROCEDENTE   o   pedido   inicial, 
 para   o   fim   de   i)   declarar   a   existência   deuniãoestável   havida   entre   as   partes   desde   1998   até   outubro   de   2017; 
 ii)   condenar   o   requerido   a   pagar   à   autora   o   valor   remanescente   devido   pela   venda   do   imóvel   localizado   na   Rua 
 Zumbi   dos   Palmares,   40,   bloco   02,   apto   604,   Parque   São   Vicente   Mauá/SP,   correspondente   a   R$   18.890,74 
 (dezoito   mil,   oitocentos   e   noventa   reais   e   setenta   e   quatro   centavos),   atualizáveis   pela   tabela   prática   do   TJSP 
 desde   março   de   2021   (fl.   101)   com   juros   de   mora   de   1%   a   partir   da   citação,   bem   como   para   iii)   partilhar,   na 
 razão   de   50%   (cinquenta   por   cento)   para   cada   parte,   a)   o   veículo   marca   GM,   CHEV/PRISMA   1.4MT   LT,   preta, 
 2015,   placa   GBR4790,   com   valor   na   tabela   FIPE   de   R$53.256,00   (cinquenta   e   três   mil,   duzentos   cinquenta   e 
 seis   reais.   Assim,   julga-se   o   mérito   nos   termos   do   artigo   487,   I,   do   CPC   e   b)   bens   móveis   que   guarneciam   a 
 residência   das   partes,   incumbindo   à   postulante   aprovadocumental   da   existência   e   do   valor   de   cada   bem, 
 como   recibos   e   notas   fiscais,   com   apuração   em   processo   próprio   para   extinção   de   condomínio   na   competente 
 Vara   Cível.   Assim,   julga-se   o   mérito   na   forma   do   artigo   487,   I,   CPC.   Sucumbente   em   maior   parte,   condeno   o 
 requerido   ao   pagamento   das   custas,   despesas   processuais   e   honorários   advocatícios   que   fixo   10%   (dez   por 
 cento)   do   valor   da   causa,   na   forma   do   artigo   85,   parágrafos   6o-A   e   8o-A   do   CPC.   Se   o   caso,   expeça-se 
 certidão   de   honorários   no   valor   máximo   permitido   pelo   convênio   OAB/Defensoria   Pública.   Se   o   caso, 
 expeça-se formal de partilha. Nada mais sendo requerido, arquive-se oportunamente. P.I.C." 

           Mauá, 20 de junho de 2023. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 21/06/2023 03:00 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0491/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 
 Catherine da Fontoura Duclos Novaes (OAB 387756/SP) 

           Teor   do   ato:   "Por   fim,   decido.   Ante   o   exposto,   julgo   PARCIALMENTE   PROCEDENTE   o   pedido   inicial, 
 para   o   fim   de   i)   declarar   a   existência   deuniãoestável   havida   entre   as   partes   desde   1998   até   outubro   de   2017; 
 ii)   condenar   o   requerido   a   pagar   à   autora   o   valor   remanescente   devido   pela   venda   do   imóvel   localizado   na   Rua 
 Zumbi   dos   Palmares,   40,   bloco   02,   apto   604,   Parque   São   Vicente   Mauá/SP,   correspondente   a   R$   18.890,74 
 (dezoito   mil,   oitocentos   e   noventa   reais   e   setenta   e   quatro   centavos),   atualizáveis   pela   tabela   prática   do   TJSP 
 desde   março   de   2021   (fl.   101)   com   juros   de   mora   de   1%   a   partir   da   citação,   bem   como   para   iii)   partilhar,   na 
 razão   de   50%   (cinquenta   por   cento)   para   cada   parte,   a)   o   veículo   marca   GM,   CHEV/PRISMA   1.4MT   LT,   preta, 
 2015,   placa   GBR4790,   com   valor   na   tabela   FIPE   de   R$53.256,00   (cinquenta   e   três   mil,   duzentos   cinquenta   e 
 seis   reais.   Assim,   julga-se   o   mérito   nos   termos   do   artigo   487,   I,   do   CPC   e   b)   bens   móveis   que   guarneciam   a 
 residência   das   partes,   incumbindo   à   postulante   aprovadocumental   da   existência   e   do   valor   de   cada   bem, 
 como   recibos   e   notas   fiscais,   com   apuração   em   processo   próprio   para   extinção   de   condomínio   na   competente 
 Vara   Cível.   Assim,   julga-se   o   mérito   na   forma   do   artigo   487,   I,   CPC.   Sucumbente   em   maior   parte,   condeno   o 
 requerido   ao   pagamento   das   custas,   despesas   processuais   e   honorários   advocatícios   que   fixo   10%   (dez   por 
 cento)   do   valor   da   causa,   na   forma   do   artigo   85,   parágrafos   6o-A   e   8o-A   do   CPC.   Se   o   caso,   expeça-se 
 certidão   de   honorários   no   valor   máximo   permitido   pelo   convênio   OAB/Defensoria   Pública.   Se   o   caso, 
 expeça-se formal de partilha. Nada mais sendo requerido, arquive-se oportunamente. P.I.C." 

           Mauá, 21 de junho de 2023. 
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003547-88.2022.8.26.0348
Classe – Assunto: Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Adriana Lopes dos Santos
Requerido: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica a parte ré INTIMADA, para que no prazo de 60 dias, 
efetue o pagamento da taxa judiciária no valor de R$ 3.426,00, 
fixados nos termos do art. 4º §7º da Lei 11.608/2003, bem como 
os valores referentes às verbas das diligências do Oficial de 
Justiça no valor de R$ 308,34 (fls. 36, 43 e 55) , conforme r. 
Sentença de fls. 164/167, totalizando R$ 3.734,34.
Para gerar a guia de custas e orientações, acesse 
http://www.tjsp.Jus.br/portalCustas

Nada Mais. Mauá, 26 de junho de 2023. Eu, ___, Daniel Jesus 
da Silva Leal, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

35
47

-8
8.

20
22

.8
.2

6.
03

48
 e

 c
ód

ig
o 

60
64

0F
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
L 

JE
S

U
S

 D
A

 S
IL

V
A

 L
E

A
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 2

6/
06

/2
02

3 
às

 1
2:

36
 .

fls. 170



 Foro de Mauá  Emitido em: 26/06/2023 13:54 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0514/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP)  D.J.E 
 Catherine da Fontoura Duclos Novaes (OAB 387756/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   ré   INTIMADA,   para   que   no   prazo   de   60   dias,   efetue   o   pagamento   da   taxa 
 judiciária   no   valor   de   R$   3.426,00,   fixados   nos   termos   do   art.   4º   §7º   da   Lei   11.608/2003,   bem   como   os   valores 
 referentes   às   verbas   das   diligências   do   Oficial   de   Justiça   no   valor   de   R$   308,34   (fls.   36,   43   e   55)   ,   conforme   r. 
 Sentença   de   fls.   164/167,   totalizando   R$   3.734,34.   Para   gerar   a   guia   de   custas   e   orientações,   acesse 
 http://www.tjsp.Jus.br/portalCustas" 

           Mauá, 26 de junho de 2023. 
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 Foro de Mauá  Emitido em: 27/06/2023 04:32 
 Certidão - Processo 1003547-88.2022.8.26.0348  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0514/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luana Eloá Martins Nobre (OAB 313552/SP) 
 Catherine da Fontoura Duclos Novaes (OAB 387756/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   ré   INTIMADA,   para   que   no   prazo   de   60   dias,   efetue   o   pagamento   da   taxa 
 judiciária   no   valor   de   R$   3.426,00,   fixados   nos   termos   do   art.   4º   §7º   da   Lei   11.608/2003,   bem   como   os   valores 
 referentes   às   verbas   das   diligências   do   Oficial   de   Justiça   no   valor   de   R$   308,34   (fls.   36,   43   e   55)   ,   conforme   r. 
 Sentença   de   fls.   164/167,   totalizando   R$   3.734,34.   Para   gerar   a   guia   de   custas   e   orientações,   acesse 
 http://www.tjsp.Jus.br/portalCustas" 

           Mauá, 27 de junho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAUÁ
FORO DE MAUÁ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. João Ramalho, Nº  111, Fax: 4555-3488, Vila Noêmia - Mauá - CEP 
09371-901, Fone: (11) 4555-0244, Mauá-SP - E-mail: 
maua1fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003547-88.2022.8.26.0348
Classe – Assunto: Reconhecimento e Extinção de União Estável - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Adriana Lopes dos Santos
Requerido: Antonio Marcos Santiago Correia

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 164/167 transitou em 

julgado em 13/07/2023. Nada Mais. Mauá, 20 de julho de 2023. Eu, 

___, Lourival Vítor Cardoso, Escrevente Técnico Judiciário.
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